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SEÇÃO	 PARTE II
— DECRETO N9 46.231 a. DE 18 DE JUNHO DE 1959

MINIaTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E cuurunk

COLÉGIO PEDRO

PORTARIAS DE 1° DE OUTUBRO
DE 1971

O Diretor-Geral do Colégio pedi°
II, usando de suas atribuiçoes
na forma do Decreto n° 245, de 28 de
fevereiro de 1967.  e Portaria Ministe-
rial n° 597, "de 28 de agosto de 1968,
.que aprovou o Regulamento Geral do
Colégio Pedro II, resolve:

N° 57 — Dispensar, a pedidd, o Ins-
petor de Alunos Nível 10-B; Moacyr
Nunes, da função gratificada, símbolo
14-F de Chefe de Bedelaria da Uni-
dade Bernardo de Vasconcelos.

N° 58 — Dispensar, a pedido, o Che-
fe de Portaria Nível 13, Arth.ur Na-
poleão de Marco, da função gratjfica-
da, símbolo 6-F, de Administrador dos
Edifícios da Unidade Bernardo de
Vasconpeloe.

N° 19 -- Dispensar, a pedido, o Pro-
fessor. de Engin° Secundário, Isaac
Volchan, da função gratificada, sím-
bolo 3-F, de Chefe de Gabinete do
Diretor da Unidade Bernardo de Vas-
concelos. -- . Vandick Londres da Nó-
"rega. -

INSTITUTO'INSTITUTO
NACIONAL DG CINEIVIA

PORTARIA N9 -100, DE 5 DE
OUTUBRO DE 1971

O Presidente do Instituto Nacional
do Cinema, usando_ da atribuição que
lhe confere o art. 69, letra "e", dó
Decreto n9 60.220, de 15 de fevereiro
de 1987, e nos Vermos 'do Decreto nú-
mero 64.238, dé 20 de março de 1969,
alterado pelo Decreto n9 66.597, de
2C de maio de 1970, resol

Designar Averrois Cellular para
exercer o encargo de Chefe de Ga-
binete constante da Tabela de Gra-
tificação de Representação de Gabi-
nete do INC, ptiblicada no Diário Ofi-
cial, SI-PII, de 7 de abril de 1971,
com a retribuição mensal de 	
CrR 1.152,06 (um mil cento e- cin-
quienta e dois cruzeiros). — Armando
Traia, Presidente.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE GOIÁS

REITORIA

PORTARIA N.° 1.186-71
O Reitor da Universidade Federal

de. Goiás, usando de suas atribuições
legais e estatutárias, resolve:

Dispensar Itajahy de Oliveira Lobo,
Escriturário, nível 8.A, integrante do
Q.U.P.-U.F. Go., da função gratifi-
cada, símbolo 5.-F. de Chefe da Seção

de Controle e Lançamento da Divisão
de Contabilidade e Orçamento do
D.A.C. da Universidade Federal de
Goiás.	 -

droiânia, 8 de outubro de 1971.
Prof. Farnese Dias Maciel Neto
Reitor da U.F.GQ.

PORTARIA N.° 1.187-71

O Reitor da Universidade Federal
de Goiás, usando de suas atribuições
legais e estatutárias, resolve:

Designar Itajahy' de Oliveira Lôbo,
Escriturário, nível 8.A, integrante-do
Quadro 1-miá de Pessoal da U.F.Go.,
para exercer a função gratificada,
símbolo 7.F, de Secretário do Teatro
Universitário desta Universidade.

Goiânia., 8 'de outubro de 1971. —
Prof. Rumem Dias Maciel Neto ---
Reitor da U.F.Go.

- PORTARIA N.° 1.188-71
O Reitor da Universidade Federal

de Goiás, usando de suas atribuições
legais e estatutárias, resolve:

Dispensar Wagner Sampaio Falha-
res, Oficial de Administração, nivel
16.C, pertencente ao Quadro Único
de Pessoal da * U.F.Go., da função
gratificada, símbolo 5.F, de Chefe da
Seção de Orçamento da Divisão de
Contabilidade e Orçamento do D.A.C.(
desta Universidade. -

Goiânia, 8 de outubro de 1971. —
Prof. Farnese Dias Maciel Neto
Reitor da U.F.Go.

PORTARIA N.° 1.189,-71
O Reitor da Universidade Federal

de. Goiás, usando de suas atribuições
legais-e estatutárias, resolve:

Nomear Wagner Sampaie Palhares,,
Oficial de Administração, nível 16.C,
Integrante do Quadro Único de Pes-
soal da U.F.Go., para exercer o cargo
em Comissão símbolo 6.C, de Diretor
da Divisão de Cultura do Deputa
menta de Educação e Cultura desta
Universidade.

Goiânia, 8 de outebro de 1971.
Prof. Farnese Dias Maciel Neto
Reitor da U.F.Go.

PORTARIA N. 1.190-71
O Reitor da Universidade Federal

do Goiás, usando de suas atribuições
legais e elatirtaltas, resolve.

Designar, Lázaro Borges Pares, Es-
criturário, 'nível 8„A, integrante do
Quadro Único de Pessoal da UFGo.,
para exercer a função gratificada,
símbolo 5.F. de Chefe da Seção de

Contrôle e Lançamento da Divisão
de -Contabilidade e Orçamento do
D.A.C. desta Universidade.

Goiânia, 8 de outubro de 1971. —
prof. Farnese Dias Maciel Neto —
Reitor da U.F.Go.	 -

PORTARIA N.° 1.191-71
O Reitor da Universidade Federal

de Goiás, usando de suas atribuições
legais e estãtutárias, resolve:

Designar Enoque Rodrigues, Téc-
nico de Contabilidade, nível 13.A, in-
tegrante 00 Q.U.P.4.1.p.Go.; para
exercer a função gratificada, sim-
bolo 5.F, de Chefe da Seção de Orça-
mento da Divisão de Contabilidade e
Orçamento do D.A.C. desta Univer-
isidade.

Goiânia, 8 de outubro de 1971. —
prof. Famoso- Dias Maciel Neto —
keitor da U.F.Go.

-UNIVERSIDADE FEDERAL
DO' RIO GRANDE DO NORTE

PORTARIA DE 22 DE SETEMBRO
• DE 1971•

O . Reitor da :Universidade Federal
do Rio Grande do Norte; no uso de

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE FERRO

Retificação

Na Portaria n9 154-DO, de 28 de
abril de -19'71, publicada no Diário
Oficial, Seção I, Parte II de de
maio de 1971.

Na citaçá,o. Pôsto Telegráfico,
leia-se: "Estação Pantame",

suas atribuições legais e estatutárias,
resolve:

N9 345 — Designar Aluízio Menezes
de Melo, 2:832, Divetor da Diretoria
de Pessoal, símbolo 9,-C; Raimundo
Nonato Fernandes, 672, Professor Ti-
tular; Ivan Maciel de Andrade, 2.016,
Professor. Contratado: . Antônio- Pc ..
xeira de Macedo, 1.202, Professor ti-
tular e Francisco Xavier Pinheiro,
1,426, Professor Adjunto, para cons-
tituírem, junto à referida Diretoria
de Pessoal e sob anresidência do pri-
meiro, a Equipe Técnica de Alto Ni-
vai arque se refere o art. 11 cia Lei
n9 5.645, • de 10 de dezembro de 1970.

PORTARIA DE 27 DE SETEMBRO
DE 1971

O Reitor da Universidade Federal
do Rio Grande do Norte, no uso QC
suas atribuições legais e estatutáris,„
considerando o que consta do Pro-
cesso n9 10.504-71, resolve:

N9 348 -- Conceder aposentadol ia
a., AUX Reinadio Pessoa, 913; mat.ri-
cula n9 2.103.728, Assistente Social,
nível 22-C, com as vantagens da Oun-
ção gratificada de Chefe uo Servico
social Universitário, simbolc 2-F,
desta Universidade, nos têrinos do
art. 101, item III, parágrafo (mico
da Constituição do Brasil, combinado
com o art. 180, alínea. "a", da Lei
n.° 1.711-52. — Genario Alves Fon-
seca, Reitor.

Divisão de Fisoalitação
- PORTARIA N9 17, DE 30 DE

SETEMBRO DE 1971
O Diretor da Divisão de Fiecaliza-

çgto do Departamento Nacional de Es-
tradas de Ferro, resolve:

Autorizar o uso, em caráter precá-
rio, da passagem de nível construída
no km 356-703, da Linha Tronco da
Companhia Mogiana de Estradas d3
Ferro. — Cesar..Basto Moita e Silva,

Enfermagem, nível 13; n° 2.226, de 29
de setembro de 1971 — Concede apo-
sentadoria, por- tempo , de serviço, a
Alzita Loper. Souto, h° 2.932, Estatís-
Lica, nível 'A; n° 2.226, de 30-9-71 —
Concede aposentadoria, por invalides,

• MINISTÉ.FRI•C•
DOS TRANSPORTES

MINISTÉRIO DO TRAE3AL.I 0

É PREVIQÊNCIA SOCIAL_
INSTITUTO NACIONAL PE PREVIDÊNCIA SOCIAL.

Relação INPS n,° 201, de 1971 to de Oltveira, n° 30.576, Auxiliar do

• PORTARIAS
COORDENAÇÃO DO PESSOAL

DA SR,GB
N° 2.225, de 29-9-71 — Concede apo-

oentadoria, por invalidez, a Déa Bri-
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••• CHEFE DA oceç-ZP Dffl eApotç'xo
FLORIAM:). GUI.11/4/1-XRÃES

NUMERO AVULSO
O preço do número avulso figura na última página de éada

exemplar.
— O preço do exemplar atrasado será acrescido de Cr$ 0,01, se do

manto ano e de Cr$ 0,01. Por ano. se de anos anteriores.

PORTE &CIMO
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1) O exped ie te das repartiçoes
públicas, (fest, nado à publicação,
será recebido na Seção de Comu at-
cações até às 17 liaras. O atendi-
mento do público pelx Seção de Re-
dação será de 12 às 18 horas.

2) Os originais para publicação,
devidamente autenticados, deverão
ser datilografados (Eretamente, em
espaço dois, em papel acetinado ou
apergaminhado, medindo 22x33 cen-
tiinetros, sem emendas ou rasuras
que dificultemicultem a sua compreensão,
Cm especial quando contiveiem ta-
belas

Serão admitidas cópias em tinta
preta e indelével, a critério do
DIN.

3) Os originais encaminhados a
publicação não serão restituídos es
partes.

4) As reclamações pertinentes a
matéria retribuída, nos casos de
Erro ou omissão, serão encaminhadas,
por escrito, à Seção de Redação, até
P quinto dia útil subseqüente á
publicação.

5) As assinaturas serão tomadas
no D.I.N. O transporte por via
érea serd contratado separadamente
tom a Delegacia da Empresa Bra-
rileira de Correios e Telégrafos en
brasília. Esta poderá se encarregar
iambém de encaminhar o pedido de
assinatura ao D.I.N Neste caso o
rssinante dirigirá ao D.I.N. o pe-
lido de assinatura e o pagamento do
palor correspondente, na forma do
Item seguinte.
(3) A remessa de valores para

isstnatura, que será acompanhada
de esclarecimentos quanto à sua
aplicação, serei feita somente por
.110~01n01...

cheque ou vale postal, em favor
'Tesoureiro do Bepareamento de IP>

rema Nacional. Qteeeito ao conecte-
o de porte aeree, cm ffisor aq Da-
legacia boiltiO.ital ais tárvãrdea Beekle
Jeira (te 'COT/VOS eWtéseraps ent
Brasília.

7) No gaso de porte aéreo para
Totalidade n,442 ~vida por esse meie
de troMporte, a De;egaela Rrgiéntil

Emprésa Brasileira de CorNios
0314PMAS em Brasília se obriga a

completar 0 ottcantinkaminttto ao des-
tinatdrio r outras vias,

1. ement'e dê aeréscimo no preço.
8) A Delegacia Regional da

2fl4160 tEraAsira elp (erre/os e Ire
gretfos em Brasítia reserva-se o
reato de reOustar QS seus pregos, no
caso de élevaçito ele tarflas epy
ciais aérea, Mediante aviso-prévio
aos assinantes.

9) Os prazos da assinatura pe-
°""-- derão ser semestral ou anual e e

iniciarão 6644 no primeiro dia itj
do mês subseqüente. O pedido
porte aéreo podara ser mensal, se-

runcionaraos	 mestral os anual. O prego das assi-
04 22,50 naturas para Q Exterior é sdrnente

anual e não haverá transporte piif
Ano	 . .	 Cr5 45,00J via aérea.

10) A renovação devera ser solici-
tada com antecedência dei 30 dias do(11,1,1 50,00 vencimento da assinatura e do porte
aéreo. Vencidos, serão suspensos in-
dependentemente de aviso-prévio.

11) Para receberem . os suplemen-
tos às edições dos órgãos oficiais, os
assinantes deverão solicita-los no ato
da assinatura.

12) Os pedidos de assinaturas de
servidores devem ser encaminhados
com comprovante de sua situação
funcional.

a Letícia Beeni Lima, n° 73.083, Au-
xiliar de Enfermagem nível 13; nú-
mero 2.229, de 30.9. /1 — Concede apo-
sentadoria, por invali tez e compulsó-
ria, a contar de 21-2-'1, a Raymundo
Costa da S"va, Santos n° 68.782, Mé-
dico, nível 21; n° 2.239. de 30.9.71 —
Exonera, a pedido, .Astriel Silva Lo-
pes, sem número, Médico, nível 21; nú-
mero 2.231, de 30.9.71 — Exonera, a
pedido, a contar de 1-8-67, Carlos
Odon dos Santos, n. 703,717, Motorista
nível 3,

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
DA SRPE

N° 346, de 3.9.71 Concede apo-
sentadoria, por tempo de serviço, a
Edgar de Abreu Rodrigues da Silva,
n. 1.030, Porteiro. nível 11.

Determinações de Serviço

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM GOIAS

Relação SP n.° 68, de 1971

PORTARIAS

SECRETARIA DO PESSOAL
APT n° SP-5.107, de 16-8-71, pu-

blicada no Diário Oficial n° 165, de
26-8-71, foi apostilada para constar
que a promoção da funcionária ',Ma
Rocha Iório, n° 4.660, do nível 21-B
para o nivel 22-C vigora a contar de
30 de junho de 1970 e não de 31 de
março de 1970, como constou; núme-
ro 5.169, de 4.10.71 — Aplica a pena
de demissão à Enfermeira, nível 21,
Ana Amélia Carneiro Sampaio, núme-
ro lotada na Superintendência Regio-
nal no Estado da Guanabara, com fun-
damento no Art. 193 e respeeitvo pa-
rágrafo único da Lei n. 1.711, de 28
de outubro de 1952.

Relação INPS n.° 202, de 1971

PORTARIAS

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
DA SRCE

N9 151, de 22 de setembro de 1971
— Cpncede aposentadoria, por inva-
lides,' a Maria Zeneida Pontes Mon-
tenegro, n9 62.708, Oficiala da Admi-
nistração, nível 14; n9 152, de 22 de
setembro de 1971 — Concede aposen-
tadoria, por invalidez, a Antonio Cos-
me Miranda, n9 25.525, auxiliar-de-
Portaria, nível 7; n9 154, de 27 de
setembro de 1971. — Concede apo-
sentadoria, por tempo de serviço, a
Eduardo Brito de Macêdo, n9 810,
Fiscal de Previdência, nível 18.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
DA SRSP

N9 1.674, de 4 de outubro de 1971
— Concede aposentadoria, por tempo
de serviço, a Maria José Martins
Maldos, n9 9.63, Oficiala de Admi-
/list:Tacão. nível 16.

Determinações de Serviço

INSPETORIA-GERAL

N9,924, de 4 de outubro de 1971 —
Exonera, a pedido, Hynenny Gomes
Ferreira, n9 3.210, do cargo em co-
missão de Inspetor da Administração
Central, símbolo 6-C; n9 925, de 4 de
outubro de 1971 — Exonera, a pedi-
do, Sylvio Guimarães da Silva, nú-
mero 29.210, do cargo em comissão
de Inspetor da Administração Cen-
tral, símbolo 6-C.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO CEARA

N9 3.074, de 28 de setembro de 1971
-- Dispensa, a pedido, a partir de 19
de outubro de 1971, José Murilo de
Lucena Lopes, n9 20.018, da função
gratificada de Chefe da Seção de
Administração do Ambulatório (C),
símbolo 5-F, com atribuições de Che-
fe da Seção de Administração do
Grupo de Serviço Médico-Assisten-
cial, na RCEM; n9 3.075, ele 28 de
setembro de 1971 — Dispensa, a pe-
dido, a partir de 19 de outubro de
1971, Wildo Celestino de Oliveira, nú-
mero 42.762, da função gratificada de
Chefe de Secretaria da JJR (C), sim-
bolo 4-F, com atribuições de Chefe
do Subgrupo de Matrícula e Inscri-
ção de Dependentes do GSMA,
RCEM; n9 3.076, de 28 de setembro
de 1971 — Dispensa, a pedido, a par-
tir de 19 de outubro de 1971, Mirian
de Medeiros Silva, n9 42.756, da fun-
ção gratificada de Encarregado da
Turma de Instrução e Registro (C),
símbolo 8-F, com atribuições de Chefe
de Subgrupo de Tratamento Fora do
Domicílio, na RCEM.

COORDENI( AO 1)0 PESSOAL
DÁ SRGB

N9 1.018, de 4 de outubro de 1971
-- Desliga, a peditio, do Quadro de
Pessoal do INPS, Odila Mendes Mar-
çal n9 30.678, em face de sua apo-
sentadoria como segurada da Previ-;
dência Social, declarando vago, em

conseqüência, o cargo de Enfermeiro,
nível 20, de que era, detentora..

Relação SP n.° 69, de 1971

PORTARIAS

SECRETARIA DO PESSOAL

Prc-SP n9 5.170, de 5-10-71 —Pro-
move, na série de classes de Escritu-
rário, do ex-IAPFESP, os funcionários
a seguir relacionados. Do nível 8-A pa-
ra O nível 10-B, a contar de 31-3-68,
por Merecimento: Arilton Lirio, nú-
mero 21.723; José Guilherme Guasti,
n9 26.529; Olimpia Dias, n9 29.313;
Dalba Menezes Dornelles, n9 20.279;
Iracema Castro da Cunha, n9 33.349;
Maria Abater, :n9 34.199; Renato de
Castro Franco, n9 32.210; Antonio Rai-
mundo Pereira Lima, n9 33.996; Ma-
ria Cleide dos Santos Fernandes,' nú-
mero 21.503; Maria Célia Calveili Al-
varenga, n9 26.203; Maria Neide de Al-
buquerque, n9 3:3.724; Terezinha Sales
Linhares, n9 33.250; Iólanda Bania,
/19 33.110 e Paulo Cesa;;Soares Alves,
n9 28.398; por Antiguidade: Ottilia
Neves, n9 31.562; José Vieira, número
22.210; Jaeintho Aranda Fossari, nú-
mero 34.390; . Mar.iuza dos Prazeres
Vidal, n.° 29.876; Ana Maria Schmidt
Cunha, n9 27.957 e Maria Elita de Li-
ma Riscado, n9 24.673. A contar de
30-6-68, por Merecimento: Luiz Edu-
ardo da Rocha Coelho, n9 37.817. A
contar de 30-9-68, por Merecimento:
Arylton Mala Dias, n9 37.468; Maria
Therezinha Ancireoll Pereira, número
27.808: por Antigüidade: Lastenia Ju-
dit de "Saboia Campos, n9 37.773 e Ma-
ria Helena de Souza Pereira, númenp
27,513. A contar de 31-12-68, por Me-
recimento: Glac.y Monte Palma Rabe-
lo, n9 38.407; Maria José de Albuquer-
que, n9 38.514; .Aidil Alves de Souza,
n9 39.701; Maria da Socorro Miranda
Alves, n9 39.959; Sonia Paiva Barreto,
n9 38.585; Eny da Silva Rocha; nú-
mero 39.099; Eulethe Almeida Rodri-
gues, n9 38.380; Maria de Nazaxeth
Pina Pires, n9 50.957; Paulo Alves
ler, n9 39.690; Laura Fernandes, nú-
mero 39.267; Eline Carvalho de Al-

N° 1.111, de 1-10-71 — Dispensa Lia
Assis Brasil, n° 40.767, da função gra-
tificada de Assistente-Médico (C). sím-
bolo 5-F, com atribuições de Asses-
sor do Revisor-Técnico, a contar de
14-9-71, tendo em vista sua designa-
ção para responder por função grati-
ficada, símbolo 2-F, no Hospital de
Bonsucesso, na SRGI3, conforme Telex
06-006/31-71.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM MINAS GERAIS

N° 8.348, de 30.9.71. — Exonera, a
pedido, a partir de 30-9-71, Fernando
Antônio de Oliveira, ri , 34.021, do car-
go em comissão de Chefe do Serviço
Administrativo (I), símbolo 7-C; nú-
mero 8.349, de 30-9-71 — Dispensa, a
pedido, a partir de 30-9-71, Joel Ayr-
ton Rossi, n° 42.453, da função gratifi-
cada de Agente em Poços de Caldas
(S), símbolo 3-F, com atribuições de
serente em São Lourenço.
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Melda, n9 38.498; Eni de OliveiraSan-
tos, n9 39.709; Dina Silva, no 38.945;
Dilza Abreu 'Barros, no 39.036,, Ma-
noel Catharino dos Santas Gome, nú-
Mero 38.811; Jaime da Costa Viana,
n9 39.682; Eduardo Magnani de En-
carnação, no 310.089; Maria Alice Vas-
ooncellos de Lima, 'no 39.269; Israel
Soares Pinto, n9 39.862; Raul das'Ne-
ves, no 39.688; José lvaldo Pereira de
Souza Lima, nO 39.359; Zvonete Pessoa
Souto Maiaa n9 39.342 • Maria José
Gomes .da Silva, n9 39.377; Eudeth
Aragão Silva, no 39.245; Arialda dos
Santos Almeida, n9 39.239; Otilia Nu-
nes Fraga, n9 39.182; Flavio Eustaquio
do .Carmo, n9 39.438; Luiz Carlos de
Oliveira Campinhos, n9 39.651; Alvaro
Celso Uchôa Cavalcanti Filho, *nuble-
ro 39.292; Sylvia Maria Sampaio Lu-
a:te, n9 39.281; Julieta Cabus Martins,
n9 39.264; Terezinha de Jesus Barbosa
Ferreira, no 38.172; José Carvalho de
Macedo, no 31b.253; José Bezerra de
Queiroz, r19 39.352; Edna Leal Souto,
n9 39.314; Maria José da Silva Pinto,
no 37.917; José Mandes dos Santos,
n9 37.403; João Estevão. Passos, nú-
mero 37.683; Maria de Jesus Monteiro

• Mendes, n9 39.025; Baldoino 'Guedes
da Nebrega, n9 39.308; Mirian de Cera

• queira Santos, n9 39.278; José da Ro-
cha Jerdim, no 39.164; Ibelia Marinho
Alves, n9 38.958; Adipa Rodrigues de
Brito, n9 38.270; Yesler Darcidalme
Piedade Caffé, n9 39.259; Marcia Ga-
luppo Vieira, n9 39.470; Angela Mi-
randa Oleari, n9 39.683; Suely Santos
Mala, no 37.325; Lúcia Lemos Rosa,
no 39.056; 'Simone Maria Nogueira
Villela, W 39.656; Wanda Barroso dos
Reis, n9 39.694; José Augusto Aman-
cio Lopes, no 39.350; Luiz Confiei San-
sone; no. 39.205; Hilda ,Machado ae Mo-
raes, n9 39.235; Ana Maria R. Caval-
canti de Albuquerque, no 39.294; Sa-
turnino de Souza, n9 39.491 Severino

• Antonio da Silva, ne 39.394; Maria
Beatriz Ferreira dos Santos, nume-
ro 39.660; Maria de Jesus Cysneiros
Wantlerley, n9 39.375; Deozelina. Pe-
reira Andrade, n9 38.306 e José Nica-
cio da Silva, n9 37.729; por Antigüi-
dade: Julia Moraes Jardim, n9 38.870;
José Anchieta Santos Sobreiras núme-
ro 40.088; Marlene de Souza Rodei-
gues, n9 39.644; Riseuda Ferreira Sil-
va, n9 39.392e Luiz Carlos dos Santos,
n9 39.673; Julio Alves de Carvalho,
no 40.098; Edgar de Souza Lima, nú-
mero 37.524; Joseti Doniak, n9 38.449;
Celivaldo V. Ferreira de Alcantaea,
no 39.310; Dilma de Almeida Brosegri-
ni, n9 39.677; Ana Maria do Souto

• Carneiro, n9 39.298; Laulie Moreira
Marques, n9 37.777; Maria Parente
Correia, n9 40.148; Eliane Micheles
Santos, n9 39.319; Casar Campos de
Albuquerque, n9 37.488; Jocilia Bezer-
ra Monteiro, n9 39.910; Alice Apareci-
da da Silva Grilo, n9 39.695; Carteiem
Déa Rabelo Alves, n9 39.6e2; Teobal-
do Campos de Mesquita, no 40.111; An-
tonia Isabel Barbosa, n9 39.420; Fla-
via Maria P. de Albuquerque, inline-
ro 39.274; Leuze Simões de Lima, nú-
mero 39.650; Maria Valnice Rios, nú-
mero 39.906; Joel Raimundo dos San-
tos, no 39.261; Churchill de Gealle
Lougon Moulin, n9 37.493; Jarbas de
Ileronville da Silva, n9 37.678; Déa
Martins da Silva, no 39.669; Maria An-
gélice Salomé, n9 37.848; José Orlando
Nonino, rio 38:439; Vicente de Paulo
Costa de Melo Matos, n9 38.212; José
Wilson Batista, no ,37.750 e Antonio
Dano Neves, n9 37.443. A contar de
31-3-69, por Merecimento; Clesio de
Souza Ferreira, n 9 310.384; Niete da
Silva Eleutério, n 9 381718, Marly Mar-
ques de Oliveira, 119 39.381; Aurocides
Raimundo dos Santos, n9 39.027; II-
damar de Campos Araújo, n9 39.031;
Marleny Gomes Servino, no 39.542;
Onorio Justiniano Teixeira, número
39.076; Beatriz Minam Faria Vita.
n9 38.664:- Osvaldo Pereira Rocha, nú-
mero 39.035; Luzitana Rodrigues No-
blat, n9 39.880; Joaquim Caficlido Nas-
cimento, n9 41.355; Paulo Magalhães,
n9 38.084; -Yolanda Soares da Silva,
n9 40.007; Virginia Santos de Souza,
ri9 39.888; Airton Ronaldo de Macedo,
nO 39.748; Maria Ribamar Souza, nú-
mero 39.048; Maria José de Oliveira,
no 37.913: Nav Marinho de Melo, ntle

mero 38.808; Evaldo Alves de Oliveira,
n0 39.152 e Juntei de Carvalho Gania,
ne 39.898; por Antigüidade: Waldecy
de Arruda Araújo, no 39.400; Eulap,
Silva Sobrinho, no 39.3e4; Wellin a
Boni Souza, nO 39.668; Virginia Ma-
ria Machado C. Zanint, n o 38.929; 'Od-
mir Castelo Branco Furtado, número
39.517; Winston Fonseca de Carvalho,
ne 310.232; Angelo Pereira Neves nú-
mero 39.417; Dagmar Abreu Espindo-
la, nO 39.575 e Mirian-Maria Teixeira,
n9 38.002. A contar de 30-6-69, por
Merecimento: Jpsé Diniz Cardoso nú-
mero 39.802; Laura Oliveira, número
31.406; Simone Veronesi Medina, nú-
mero 39.637; Reinilda Iglesias Dias,
n9 39.160; Francisea 'Tereza Saldanha
Bezerra, n9 39.890; Valéria Machado
Lopes, n9 38.099; Célia Regis Fontea-
ra, n9 39.242 e Nailde Coelho Pinhei-
ro, no 39.041; por Antigüidade: João
Emidio da Rocha, n9 39.881; Terezi-
nha de Gois Vieira, no 39.851; Marta
Graf Ranquetat, n 9 39.183; Heloneida
Holanda Ribeiro Ramos, n 9 40.021 e
Antonio de Freitas Malvieira, número
40.083. A contar de 30-9-69, ,por Mere-
cimento: Antonio Ferreira da Silva,
n9 40.145, José Daniel Tuzani, núme-
ro 37.698; Marion Xavier Khoury, nú-
mero 38.539 e' Maria Estrela Timbó
Araújo, ri9 39.722; por Antigüidade:
Maria Celeste Freire •do ,Nascimento,
n9 310.485 e Kleber Alvim Dinis, nú-
mero 37.766. A contar de 31-12-69,
por Merecimento: Heitor Vieira Ra-
mos, nte 27.337 e Mario Calsava-
ra, aio 13.046; por Antigüidade: An-
tónio dos Santos, número 17.202 e
Cleton Alves Saraiva, n9 37.504. • A
conter de 31 de março de 1970, por
Merecidienta: Ana Candiani, número
17.269; PTC-SP ene 5.171, de 5 de
outubro de 1971 - Promove, na série
de classes de Datilógrafo, do ex-
IAPFESP, les funcionários a seguir
relacionados. Do nível 7-A para o ni-
vel 9-B, a contar de 31 de março de
1968, por Merecimento: Jurema de
Macedo Vassallo, no 28.566; Maria
Bernardete Rodrigues de .Souza; 	
n9 28.686; Ivonete Bezerra de Lima,
n9 40.173; Eremita Matos da Silva,
nO 28.522 e Herculano Teixeira de
Freitas, n9 26.721; por Antigüidade:
João Cesar Guaspari Papeie°, número
3e.404; José Guimarães da Graça
Leite, no 306.647 e Eden Maria Fer-
nandes Vidal,.119 28.801." A contar de
30 de junho de 1968, por Merecimen-
to: Maria da Penha Barros Santos,
n9 38.826; Laula Fernandes, número
38.774; Alvaro' Soares Costa, número
309.907; Anibal Fernandes dos San-
tos, no 38.883; Maria Helena Pinha,
n9 38.747; Izabel Alves da Rocha,
n9 38.751; Nahires Domingos Pache-
co, n9 38.918; Celuta Aurelina dos
Santos, n9 39.585; Edianez Peixoto,
Ferreira, n° 38.981; Thereza de Ber-
toli Barroso, número 38.638; Sueli Al-
ves Nunes, número 38.998; Nilza Sua-
rez de Carvalho, número 39.640; José
Carlos Cardoso da Costa, número 	
39.226; Malvina Ferreira da Silva,
n9 39.202; Rosa Maria Penne da Ro-
cha, n9 39.960; Ivan Simone Ciodario,
número 39.003; Magnólia da Costa
Pinheiro, número 39.371; Ely Apare-
cida Chagas, número 39.836; Luiz
Maciel Victor, no 310.479; Wilka Mar-
ques Ferreira, n9 39.569; Josoel Bispo
Santos, número 39.939; Edir Baptista
Ribeiro, número 39.060; Iêcla Couti-
nho da Silva, número 31.577; Maria
de Lourdes Barbosa Lõbo, número
38.922; Rase Mary • Troncos° lAdi,
número 39.563; Niko, Cunha de Mi-
randa, número 39.844; José Ferreira

•Diniz, número 39.552; Maria dós An-
jos Pinheiro Veiga, número 38.978;
Creusa Rêgo de Souza, n9 39.428;
Dulce de Alfneida, número 39.874;
Cândida Maria dos Anjos Santos,
no 39.831; Reivan Gomes de Melo
Costa n9 40.003; Cecy Moreira de
Carvalho, n9 39.968; Suely Rodrigues
dos Santos, número 310.096; Adeje
Germano do Nascimento, número 	
39.414; Benildes Menezes • Moreira,
número 39.063 e Jolice dos Anjos Bri-
to, número 40.130; por Antigüidade:
Moreia Romero, número 39.859; Glau-

aia Carvalho Pinheiro, número 38648;
Margarida Maria Abranehes de Mou-
ra, número 38.98e; Ester Ribeiro Es-

n° 39.068; Ruth Bassi Caravag-
aí, número 39.101; Arthur l'ulco de
Almeida Pilho, n9 39.306; Albina Vi-
lanova, número 37.721; Varner Fer-
reira de Souza, número 39.222; Ney-
de Manga Pinheiro, número 38.639;
Lídia Menezes , Vilaça, n9 39.461; José
Gomes Costa, número 39.453; Latife
Elias Cheia, número 39.225; Zeléa
Regina Rocha Garcez, número 39.633;
Minta Germana Martins, número
39.483; Samuel Henrique Dibe Mele-
vai, número 38.951; Yvbne Franek
Santana, número 39.574; Ele,y Carlos
Sant'Ana; „número 39.227; Sebastião
Guimarães, número 39.565 e Emanoel
de Oliveira, número 39.102. A contar
de 30 de setembro de 1968, por Me-
recimento: Maria Nerina Pessoa Cas-
telo Branco, número 40.027; Maria
Niete de' Carvalho, número 39.989;
Helenice Mauricio Wanderley, núme-
ro 39.988; Joana 'Célia Melo Viegas,
número 40.031; José de Jesus Trinda-
de Pereira, número 40.046; Juliana
Soares da Silva, número 33.371 e
nancisca, Ramos de Oliveira,, número
40.118; por Antigüidade: Maura, Ma-
ria da Silveira, número 39.396; Alvaro
Rodrigues da Fonseca, número 40.115
e Neuza • Carneiro Ferem, número
40.055. A contar de 31 de dezembro
de 1968, por Merecimento: Jacyra de
"Carvalho Cardoso, número 40.012;
Maura Machado Soares, número 	
40.015 e Cornelio Soares da Silva,
número 40.155; por Antiguidade; Bel-
chior Duarte Costa, ninliero 40.028 e
Adelaide de Carvalho Araújo, núme-
ro 40.135. A contar de 31 de março
de 1969, por Merecimento: Bimivu
Cotias dos Santos, número 40.273. A
contar de ..30 de junho de 1969, por
Merecimento: Raimundo benedito
Mendes, ninnero 40.184. A contar de
30 de setembro de 1970, por Antigüi-
dade: Ezequiel Alves da Silva, núme-
ro 31.912 e a , contar de 31 de dezem-
bro de 1970, por Merecimento: Lin-
denberg de Oliveira Ramos, número
38.877; PTC-SP no 5.172, de 5 de ou-
tubro de 1971 - Promove, na, série de
classes de Eiegenheiro, do ex-
IAPFESP, os funcionários a seguir
relacionados. Do nível 21.A para o
nível 22.B, a contar de 31 de dezem-
bro de 1968, por Merecimento: Wh-
aos Kajimoto, número 16.536. A con-
tar de 31 de dezembro de 1969, por
Merecimento: _Jorge dos Santos Pe-
reira, número 17.105. A contar de 31
ck março de 1970, por Antigüidade,
Wilson Simurro, número 17.160 A
contar de 30 de setembro de 1970, por
Merecimento: Emiliano Martins Jú-
nior, número 18.422; PTC-SP n9 5.173,
de ?; de outubro de 1971 - Promove,
por Merecimento, na série de classes
de Desenhista, do ex-IAPFESP, a
contar de 31 de deeembro de 1970, os
funcionários • a seguir relacionados.
Do nível 12-A para o nível 14-B, Leyb
Abraão Tenenbaum, n° 11.857 e do ni-
vel 14-B para o nível 16-C, Nabor
Praça Bezerra Cavakanti, número
9.801; PTC-SP n0 5.174, de 5 de ou-
tubro . de 1971 - Promove, na série
de classes de Auxiliar de Portaria, do
ex-IAPFESP, os funcionários a seguir
relacionados. Do nível 7-A para o ní-
vel 8-B, a contar de 31 de dezembro
de 1967, por Merecimento: João Cam-
pos de Andrade, número 17.910 a No-
bir Barbosa, número 17.39'4. A con-
tar de 31 de março de 1968, por Me-
recimento: Paulo de Assumpção Si-
mões, número 16.761 e por Antigüi-
dade, Joel Teixeira, número 16.480':
A contar de 30 de junho de 1968, por
Merecimento: Francisco Bello, núme-
ro 17.195 e por Antigüidade, Orlando
dos Santos Victorino, número 17.569.
A contar de 30 de setembro de 1968,
por Merecimento. Sabino Nunes Fer-
reira, número 18.218. A contar de 31
de dezembro de 1968, por Merecimen-
to, Reymundo Bueno do Espirito
Santo, número 18.395. A conter de
30 de junho de 1%-9, por Antigüida-

de,: Rafael Antônio Marin°, número
10.701. A contar de 30 de setem-
bro de 1969, por Merecimento: Fio-
rendo Silva, número 16.707.. A con-
tar de 31 de dezembro de 1969, por
Merecimento: Paschoal Estai anato,
número 18.369 e por Antigüidade,
Waldemar Cedini, número 17.833. A
contar de 31 de, março de 1970, por
Merecimento, Therezinha Siqueira,
número 17.681 e Fernando Antônio
Miranda • Moura, número 18.800. A
contar de 30 de junho de 1970. por
Merecimento: . Antonio 'Merluei, núme-
ro 18.081/e Ernesto Catani, número
17.674; por Antigüidade; José Ermas
Corrêa, número 17.707. A contar de
30 de setembro de 1970, o por Mereci-
mento: Luiz Carlos Cardoso,. número
18.848; Manoel Milton de Castro e
Silva, número 25.706 e Renato da Sil-
va Conceição, 'número 17.714 . e por
Antigüidade, Geraldo Corrêa de Sá e
Benevides, númerb 18.669 e Mário An-
tônio dos Santos, número 15.320. A
contar de - 31 de dezembro de 4970,, por
Merecimento: Hermógenes de Sousa
Martins, número 25.698 e por Anti-
güidade, Benedito Rosa, número ....
18.802; número 5.175, de 5 de outubro
de 197 - Promover, por Antigüidade,
na série de classes deAuxiliar de
Dactiloscopista, do ex4APFESP, do
nível 8-A para o nível 10-B. Luiz
Carlos Barreira, número 29.700, a
contar de 30 de junho de 1970; PTC-
SP.n.° 5.176, de 5 de outubro de 1971
- Promove, na série dê classes de
Farmacêutico, do ex-IAPFESP, nas
épocas indicadas, os funclenerlos a
seguir relacionados. Do . nível 20-A
para o nível 21-B; a Contar de 30 de
setembro de 1966, por Antieeidade:
Jonas Mendes dos Santos, número
4.810. A contar de 31 de dezembio
de 1966, por Merecimento: Albertino
da Silva Raposo, número 18.273. Do
nível 21-B para'o nível 22-C, a cone
tar de 30 de setembro de 1986, por
Antigüidade: José Lourenço Alves Fi-
lho, no 8.628.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA

DOS SERVIDORES DO ESTADO

Rélaç'áo n.° 222, de 1971
PORTARIAS DE fi DE OUTUBRO

DE 1971
O Presidente do Instituto de Pie:vi-

dência e Assistência dos Servidores do
Estado, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 17, do Decreto-lei nú-
mero 2.865, de-12 de dezembro de 1940,
resolve:

No 1.251 - Exonerar, a pedido, nos
têrmos do inciso I, do artigo '75, da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Nelson Calisto dos Santos, matricula
n9 1.931.981, do cargo de Escrevente-
datilógrafo, nível 7, do Quadro da Ad-
ministração Central e duegãos Leais.

Os efeitos da presente Portaria re-
troagem a 2 de setembro de 1971.

N.° 1.252 - Aposentar, no quadro da
Administração Central e cervas to-
cais, de acôrdo com o inciso I, do u di-
go 101, com os proventos fixaeo4 nos
têrmos do inciso r, da alínea "b" do
artigo 102, ambos da Constituiçea da
República Federativa do Braeil, a es-
eidos da vantagem prevista no e
10, da Lei n9 4.345, de 1934, Mein
Magdale• na de Assis, Serviçal, tive'
6-B, matr. n9 1.055.195.

NO f.253 - Exonerar, a pedido, nor
térmos do inciso I, do artigo 75, de
Lei n9 1.711, de 23 de outubro de 1952,
José Carlos da Silveira e Sá, matei.
cula nO 2.102.124, do cargo de Lacre.
vente-datilógrafo, nível 7, do Quadro
da Administração Central e Órgãos
Locais.

Os efeitos da presente Portaria Te.
troagem a 8 de setembro de 1971.

PORTARIA DE 7 DE OUTUBRO
DE 19/1

O Presidente do Instituto de Previ'
ciência e Assistência dos Servidores da
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ratado, usando 4a atribuição que lhe
confere o artigo 14, do Decrete-lei nú-
mero 2.565, de 12 de dezembro de 12-10,

Conaiderando a decis5.o do C.D. em
rassão de 29-9-71 (1349) e, Ca:dal era
id ata o que consta do proccaso PISS
nO 3.348-'71, resolve:

N9 1.258 — Aposentar, no Quadro
do Hospital dos Servidores do Wado,
de acôrdo com o inciso I do artigo 101,
com os proventos fixados nos tênnos
do inciso I, alínea "b", cio artigo 102,
ambos da Constituição da República
Federativa do Brasil, acrescidos da
vantagem do artigo 10, da Lei número
4.345, de 1964, Calina da Silva Tava
res, Escriturário, AF-202, nível 10-B,
ponto n9 5.430, matr. n9 1.745.851. —
Ayrton Aché Pilar, Presidente.

DEPARTAMENTO DE PREVIDÊNCIA

DESPACHOS DO DIRETOR
Em 6-10-71
Guanabara

B.BF. — 58.191 — José Maria Fer-
reira Alves. — Indefiro o pedido de

SUPERINTENDÊNCIA
DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIAS DE 5 DE OUTIMO
DE 1971

O Superintendente da Superinten-
dência de Seguros Privados, no uso
das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 36. inciso VIII, do Regulamento
aprovado pelo Decreto n. 9 60.459, de
13 de março de 1967, reaolve:

N.9 186 — Dispensar Maria Paulina
do Espírito Santo, Oficial de Admi-
nistracão nível 12, do Quadro de
Pessoal do Ministério da Indústria e
do Comércio, à disposição desta Su-
perintendência, dás funções de subs-
tituta eventual do Chefe da Seção de
Fiscalização, da Delegada da SUSEP
no Es tado de São Paulo, para as quais
foi desOmada pela Portaria n.9 91, de

BANCO NACIONAL
DO DESENVOLVIMENTO

ECONôMICO
Resumo da ata da trigésima-quinta

reuno ordinária do Conselho de
Administração, realizada a 3 de se-
tembro de 1971..
Sob a presidência do doutor Mar-

cos Pereira Vianna, reuniram-se na
Cidade do Rio de Janeiro, no décimo-
terceiro andar do edifício número
cinqüenta e três da Avenida Rio
Branco, os ~bros dc Conselho de
Administração do Banco Nacional do
Desenvolvimento Econômico, doutô-
res Luiz Vicente Belfcrt de Ouro
Preto, Antonio Bastos, Alcides Abreu,
Oto Ferreira Neves, Isaac Kerstenetz-
ky e Moacyr Lisboa Lopes. Iniciados
os trabalhos, foi aprovada a ata cor-
respondente à sessão de 27 de agôsto
de 1971. Em seguida, apreciados os
assuntos constantes do Expediente e
da Ordem do Dia, foram baixadas as
seguintes decisões: I — MEMO.
P-102-71 — Homologada a indicação
dos nomes para a nova Diretoria da
Emprêsa. II — Parecer DOE-
FUNTEC-22-71 (Dossiê n9 2.665-70)
— Autorizada a concessão de cola-
boração financeira, sob condições.
/II — Parecer DOE-FMRI-06-71
(Dossiê n9 2.137-71) — Autorizada a

Pansão b01porúria e libero a referida
quota em favor da Viúva.

HBF — 25.456 — Manoel Masques
— Mantenho o despacho de fls. 81,
que indeferiu o pedido de justifiaaariá
aorninistrativa, formulado pela compa-
nheira do momo, 7Cg Eva Irmucisea
Sã, por falta de amparo legal.

São Paulo
Proc. n9 10.957-65 — João de Abreu'

Pinheiro. — Indefiro o pedido de fls.
43-44, formulado por Do Wanda Za-
oharias Pinheiro, por falta de amparo

Retificação

A página n9 3.072, do Diário Ofi-
cial de 7 de outubro de 19'71, Seção
I, Parte II, Relação n9 219, de 4 de
outubro de 1971, Potraria de 19 de
outubro de 1971:

Onde se lê: 	  PORTARIA
n9 1235 	

Leia-sei 	  PORTARIA IV 1236

31.5.71, publicada no Diário Oficial
de 16 de junho do corrente ano.

O Superintendente da Superinten-
dência de Seguros Privados, no uso
das atribuições que lhe confere o e,x-
tigo 36, inciso VI, do Regulamento
aprovado pelo Decreto n.9 60.459, de
13 de março de 1967, resolve:

N.° 187 — Designar João Batista
Brock, Auxiliar Especializado "G", pa-
ra substituir o Chefe da Seção de
Fiscalização, padrão GF-2, da Delega-
cia da SUSEP no Estado de São 'PS:u-
i°, nos impedimentos eventuais e
temporários do respectivo titular. —
Décio Vieira Veiga.

Retificação -
Na publicação do Diário Oficiai,

Seção I, Parte II, de 6.9.71:
Pág. 2.703:
Onde se lê: o critério indicado

no item 5... — Leia-se: ... o crité-
rio indicado no item 6

concessão de colaboração financeira,
sob condições. IV — Informação Pa-
dronizada NUFIP-408-71 — Aprova-
do o orçamento para realização do
49 Curso de Treinamento para Téc-
nicos de Instituições Financeiras. Au-
torizada a suplementação da rubrica
"3304-05" do Orçamento Administra-
tivo para 1971. V — Parecer DR-IN-
153-71 — Autorizada a alienação de
ações preferenciais da emprêsa, de
propriedade do Banco. — VI — Pa-
recer DOE-NUFIP-412-71 (Dossiê nú-
mero 1.230-71) — Autorizada a con-
cessão de nôvo crédito, sob condições.
VII — Memo.DF-Ct. 105-71 — Apro-
vado o Balanço Geral do Banco, en-
cerrado em 21 de junho de 1971, em
atendimento ao disposto no parágra-
fo único do Art. 19 da Lei n9 5.662,
de 21 de junho de 1971. VIII —
MEMO.DF-Ct .109-71 — Aprovadd o
Balanço Geral do Banco, encerrado
em 30 de junho de 1971. E, nada
mais havendo a tratar, foi encerra-
da a reunião, e, para constar, eu
Jandyra Lucchini, Secretária de Co-
legiado, lavrei a presente ata.

Resumo da ata da trigésima-sexta
reunião ordinária do Conselho de
Administração, realizada a 13 de
setembro de 1971.
Sob a presidência do doutor Mar-

cos Pereira Vianna, reuniram-se na

Cidade do Rio de Janeiro, no décimo-
terceiro andar do edifício número
cinqüenta e três da Avenida Rio
Branco, os Membros do Conselho de
administração do Banco Nacknal do
Desenvolvimento Econômico, douto-
res Luiz Vicente Belfort de Ouro Pre-
to, Antonio Bastos, Isaac Kerstenetz-
ky, Moacyr Lisboa Lopes e Oto Fer-
reira Neves. Iniciados os trabalhos,
foi aprovada a ata correspondente à
sessão de 3 de setembro de 1971. Efn
seguida, apreciados os assuntos cons-
tantes do Expediente e da Ordem do
Dia, foram baixadas as seguintes de-
cisões; 1 — Inf. Padronizada DO-
250-71 (Dossiê n9 550-71) — Alteradas
as Condições Gerais de números 7, 9
e 10 da Decisão CA-117-71. II -- Pa-
recer do 1-11-71 (Dossiê n9 954-71)
— Aprovada a concessão de colabo-
ração financeira, sob condições. Hl
- MEMO.DIR-V-1-71 — Aprovado o
Memorando de Entendimento relati-
vo ao plano de aumento de capital
da Emprêsa, bem como os demais do-
cumentos que o integram. IV -- Pa-
recer DO-1-12-71 (Dossiê n9 1944-71
e Proc.Minifaz. 31905-71) — Aprova-
do o parecer do Relator sare pe-
dido de aval complementar, em no-
me e por conta do 'esouro. V — Pa-
recer DIR-II-30-71 — Baixada a Re-
solução n9 393-71. E, nada mais ha-
vendo a tratar, foi encerrada a reu-
nião, e, para constar, eu, Jandyra
Luechini, Secretária de Colegiado, la-
vrei e presente ata.

Resumo da ata da trigéstma-quinta
reunião ordinária do Conselho de
Administração, realizada a 17 de
setembro de 1971.

Sob a presidência do Dr. Oto Fer-
reira Neves, Conselheiro, no exercício
da Presidência do Conselho de Ad-
ministração, reuniram-se na Cidade
do Rio de Janeiro, no décimo-tercei-
ro andar do edifício número cinqüen-
ta e três da Avenida Rio Branco, os
Membros do Conselho de Administra-
ção do Banco Nacional do Desenvol-
vimento Econômico, doutôres Antonio
Bastos, Alcides Abreu, Isaac Kerste-
netzky e Moacyr Lisboa Lopes. Ini-
ciados os trabalhos e apreciados os
assuntos constantes do Expediente e
da Ordem do Dia, foram baixadas as
seguintes decisões: I — Parecer DO-
111-6-71 (Dossisê n9 357-71) — Auto-
rizada a concessão de financiamen-
to, sob condições. II — MEMO.DIR-
III-12-71 — Homologada a Decisão
D1R-163-71. III — Parecer DO-3-7-
71 (Dossiê n9 2.251-71) — Autorizada
a concessão de colaboração financei-
ra suplementar, sob condições. IV —
Informação Padronizada DOE-FMRI-
249-71 (Dossiê n.° 1.395-71 — Indefe-
rido. V — Parecer DOE-NUE:EP-461-
71 (Dossiê n9 1009-71) — Autorizada
a concessão de nôvo crédito, sob con-
dições. E, nada mais havendo a
tratar, foi encerrada a reunião, e, pa-
ra constar, eu, jandyra Lucchini, Se-
cretária de Colegiado, lavrei a pre-
sente ata.

Resumo da ata da trigésima-oitava
reunião ordinária do Conselho de
Administração, realizada a 24 de
setembro de 1971.

Sob a presidência do doutor Mar-
cos Pereira Viana, reuniram-se na
Cidade do Rio de Janeiro, no déci-
mo-terceiro andar do edifício núme-
ro cinqüenta e três da Avenida Rio
Branco, os Membros do Conselho de
Administração do Banco Nacional do
Desenvolvimento Econômico, doutô-
res Antonio Bastos, Isaac Kerstenetz-
ky, Moacyr Lisboa Lopes e Alcides
Abreu. Iniciados os trabalhos, foram
aprovadas as atas referentes às reu-
niões de 13 e 17 de setembro de 1971.
Em. seguida, apreciados os assuntos
constantes do Expediente e da Or-
dem do Dia, foram baixadas as se-
guintes decisões. I — Inf. Padroni-
zada NUFIP-462-71 — Baixada a Re-

sOltnn	 894-71.:	 — Parecer
DO-3- 4

,?19
1 — Autorizada a concessa

de aval, sob oondiçôes. 111 — Memo.-,
DR,-Ex.34-71 — Aprovada a minuta:
de contrato de empréstimo. E, nadai
mais havendo a tratar, foi encerrada!
a reunião, e, para constar, au,
dyra Laicchini, Secretária de Cole-
giada lavrei a presente ata:

Resumo de Ata da Trigésima-Quinta
Reunião Ordincina da Diretoria, --
realizada a 2 de setembro de 1971

Sob a Presidência do Dr. Marcos
Pereira Vianna, reuniram-se, no dé-
cimo-terceiro andar do Edifíoio nú-
mero cinquenta e três da Avenida
Rio Branco, os Diretores do Banco
Nacional do Desenvolvimento Eco-
nômico, Drs. Adalmiro Bandeira
Moura, Antonio Carlos Pimentel Lo-
bo, Hélio Schlittler Siiva, Admardo
Terra Caldeirar e Luiz Carlos Soa-
res de Souza Rodrigues.' Iniciada a
sessão, foi apreciada a Ordem do Dia,,
— Debatida a matéria constante da,
pauta, deliberou a Diretoria: Inf.
Pad. Nufip. 446-71 — Aprovada à
concessão de financiamento através
de Agente do PIPEME; Inf. Pad:,
NUFIP. 362-71 -- Autorizado enqua-,
dramento de laboratórios cinemato

-gráficos no FIPEME; Inf. Pari. DR.-
9-71 — Considerada dispensável a
participação do Banco na operação
de "underwriting" proposta; Inf. Pari.
NUFIP. 448-71 — Encaminhado o
expediente à consideração do Diretor
responsável pelo FIPEME. Processo
encaminhados à Consideração do
Conselho de Administração: Parecer
DOE-FIPEME. 345-71; Parecer DO-
1-11-71; Parecer DO-1 de dezembro
de 1971; Inf. Pad. DOE/FMRI-249
de 1971; MEMO. P. 182-71; MEMO.-
DIR. V-1/71 e Parecer DOE/FMRV
06-71. Nada mais havendo a tratar,
o Sr. Presidente encerrou a sessão. E,
para constar, eu, Antonio Ulysses
Carvalho de Castro, Secretário de
Colegiado, lavrei a presente ata.

Resumo de Ata da Trigésima-Sexta
Reunião Ordinária da Diretoria,
realizada a 9 de setembro de 1971.a
Sob a Presidência do Dr. Marcos

Pereira Vianna, reuniram-se, no de-
cimo-terceiro andar do Edifício r1(.(-,
mero cinquenta e três da Avenida RIO
Branco, os Diretores do Banco Na-
cional do Desenvolvimento Econômi- ,
co, Drs. Adalmiro Bandeira Moura,
Antonio Carlos Pimenta]. Lobo, Hé11.0
Schlittler Silva, Adrnardo Terra Cal-
deira e Ui? Carlos Soares de Souza
Rodrigues. Iniciada a sessão, foi
apreciada a Ordem do Dia. Debati-
da a matéria da pauta, deliberou a
Diretoria: Parecer DO-N-2-16-71 --
Aprovada a concessão de colaboração
financeira, sob condições: Inf. Pada
DOE/FIPEME-255-71 -- Encaminha-
do o expediente à consideração do Di-
retor responsável pelo FIPEME. —
Processos encaminhados à Conside-
ração do Conselho de Administração:
Parecer DOE-NUFIP. 461-71; Pare-
cer DO-3 de junho de 1971 e Parecer
DO-3 de julho de 1971. Nada mais
havendo a tratar, o Sr. Presidente
encerrou a sessão. E, para constar,
eu, Antonio Ulysses Carvalho de Cas-
tro, Secretári de Colegiado, lavrei a
presente ata.

Reunião de Ata da Trigésima-Sétima
ReuniãJ Ordinária da Diretoria, —
realizada a 1' de setembro de 1971
Sob a Presidência do Dr. Marcos

Pereira Vianna, reuniram-se, no dé-
cimo-terceiro andar do Edifício nú-
mero cinquenta a três da Avenida
Rio Branco, os Diretores do Banco
Nacional de Desenvolvimento Econô-
mico, Drs. Adaliniro Bandeira Mou-
ra. Antonio Carlos Pimenta] Lobo,
Hélio Schlittler Silva, Admardo Ter-
ra Caldeira e Luiz Carlos Soares de
Souza Rodrigues Iniciada a sessão,
foi apreciad, a Ordem do Dia. De-
batida a matéria da pauta, deliberou

MINISTÉ1R/10 DA INDÚSTRIA
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Diretoria:' MEXO: DIR,a 111-12.71
,e-- Autorleacla a liberação do saldo do
r ontrato 19e996-09; INF. PAI). DOE/
rUNDEPRO-23-71 — Autorizada a
eneficiária a divulgar os resultados

de pasquise, efetuada com colaboração
dnanceira do 10.11NTEC; INF. PAI).

R
OE-257-71 — Canceladas, a pedido
a Beneficiária, as decisões Dir. 398
e 1970 e 46-71, concessórias de cola-
oração financeira; Inf. Pad. DEE-
-71 — Complementada a Decisão
ir. 120-74; MEMO. DEE-56-71 —

kutorizada à celebração de convênio;
F. PAI). NUFIP. 466-71 — Auto-

*zada, em caeáter excepcional, a ai-
- ração do esquema de amortização
o Contrate FIPEME-173; Dossiês

• .1071 e 902-69 — Encaminhados os
pedientes ao Gabinete do Diretor

¡responsável pelo FIPEME. Processos
caminhados à Consideração do

onselho de Administração: MEMO.
' R/Ex. 34-71; Inf. Pad. NUFIP. 462
e 1971 e MEMO. P. 107-71. Nada
ais havendo a tratar, o Senhor

Fpresidente encerrou a sessão. E, para
nstar, eu, Antonio Ulysses Carvalho

e Castro, Secretário de Colegiado,
vrei a presente ata.

tfiesuano de Ata da Trigésima-Oitava
giteuniiio Ordinária da Diretoria, rea-

lizada a 28 de setembro de 1971
Sob a Preeidência do Dr. Marcos

Pereira Vianna, reuniram-se, no dó-
imo-terceiro andar do Edifício nú-
ero cinquenta e três da Avenida

• io Branco, op Diretores do Banco
acionai do Desenvolvimento Eco-

nómico, Dds. Adalmiro Bandeira
Moura, Antonio Carlos Pimentel Lo-

p
Hélio Sohlittler Silva, Admardo

Terra Caldeira e Luiz Carlos Soares
de Souza Rodrigues. Iniciada a ses-
go, foi apreciada a Ordem do Dia.
Debatida a matéria da pauta, delibe-
rou a Diretoria: Parecer DOE/FMRI
09-71 — Deferido financiamento, sob
condições. ,Processos encaminhados lt,

NINISTÉRIO,
DO

INTERIOR

SUPERINTENDÊNCIA
. DO DESENVOLVIMENTO
DA REGIÃO CENTRO-OESTE

rêrmo de Convênio que entre si ce-
lebram a Superintendência do De-
senvolvimento da Região Centro-
Oeste (SUDECO) e o "Projeto Ron-
don", objetivando a aplicação de
levantamento, codificação e apura-
ção de selados sócio-econômicos, atra-
vés de estagio de pessoal (Univer-
sitários ou não).

Aos trinta dias do mês de' agôsto
'do ano de . mil novecentos e setenta e
um (1971), a Superintendência do De-
senvolvimento da Região Centro-Oes-
te, entidade autárquica vinculada ao
Ministério do Interior, doravante de-
nominada simplesmente' SUDECO, coni
sede e fôro em Brasília., Distrito 'Fe-
deral, neste ato representada por seu
Superintendente Engenheiro Sebastião
Dente de Camargo Júnior e o Projeto
11,ondon, Órgão Autônomo da admi-
nistração direta, subordinado ao Mi-
nistério do Interior, instituído pelo
Decreto número 62.927, de 28 de ju-
nho de 1968 e reformulado peto De-
creto número 67.505, de 6 de novem-
bro de 1970, daqui por iante de-
nominado simplesmente Projeto Ron-
don, aqui representado pelo Coorde-
nador- Regional Centro Oeste, Major
José de Maria Amorim Monteiro, re-
solveram firmar o presente Convênio,
nas condições das cláusulas seguintee,
contando com a homologação do Ex-

eonsideração do Conselho de Admi-
nistração: MEIVIO. DEEe50-71; Pa-
reoer DO-N-2-17-71; Dossiê S. , g°,
pertinente ao relatório do Ge Ta ins-
tituído pela Portaria n° 96-71; MEIVIO.
DF/Ct., 129-71; Parecer ri0-1-13-71;
Parecer DO-3 de agôsto da 1971 e
Parecer DOE/FIPEME-4432-71,.: Nada
mais havendo a tratar, o Sr: Presi-
dente encerrou a sessão. E,- para
çonstar, eu, Antonio Ulysses Cerva-
lho de castro, Secretário de Colegia-
dá, lavrei a presente ata.

FOSUMO le Ata da Trigésima-Nona
Reunião Ordinária da Diretoria, reá"-

Usada a 30 de setembro de 1971
Sob a Presidência interina do Dr,

Antonio Carlos Pimentel Lobo, reti-
niram-se, no décimo-terceiro andar
do , Edifício número cinquenta e três
da Avenida Rio Branco, os Diretores
do Banco Nacional do Desenvolvi-
mento Econômico, Drs. Adalmiro
Bandeira Moura, Admardo Terra
Caldeira e Luiz Carlos Soares de Sou-
za Rodrigues. Iniciada a sessão, em
seguida foi apreciada a Ordem do
Dia. Debatida a matéria da pauta,
deliberou a Ditetoria:_ INF. PAI.).
DO-277-71 — Autorizada a alteração
do esquema de amortização dg Con-
trato F-404, sob condições; Parecer
DO-N-2-19-71 — Deferida colabora-
ção financeira, sob considões; Dossiê
S. N° — Fixado o limite de rege tra-
ta o Inciso II do Art. 2° da Resolu-
ção C.A. 394-71. INF. PAD. D0.281
de 1971 — Indeferida postulação de
financiamento à conta do FMRI; —
Processos encaminhados à Conside-
ração do Conselho de Administração:
Parecer DO-N-218-71: Inf. Pad. DOE
FUNTEC. 261-71 e Parecer DO-1-15-
de 1971. Nada mais havendo a tra-
tar, o Sr. Presidente encerrou a ses-
são. E, para constar, eu, Antonio
Ulysses Carvalho de Castro, Secretá-
rio de Colegiado, lavrei a presente
ata.

celentiesimo Sr. Ministro de Estado
do Interior.

Cláusula primeira -- Do Objeto; O
presente Convênio terá por finalida-
de a prestação de serviço de estagiá-
rios universitários e estudante de, ni-
vel médio, das carreiras profissionais
de Administração e Economia, obje-
tivando a aplicação de levantamento,
critica, codificação e apuração de da-
dos sócios-econômicos da Região Cen-
tro-Oeste.
• Cláusula segunda — Da execução:
Competirá ao Projeto Rondon a exe-
cução dos trabalhos relacionado com
o objeto deste Convênio, colocando à
disposição da Assessoria de Planeja'-
mento e Coordenação da SUDECO,
durante 180 dias, (nove) estagiários
(universitários e de nivel médio) para
sob a orientação técnica daquela As-
sessoria, desenvolverem levantamen-
tos, criticas, codificação e apuração
dos dados estatísticos sócio-econômi-
cos.

Cláusula terceira — Do Custeio: As
despesas decorrentes da execução des-
te Convênio, no valor de Cr$ 25.000,00
(vinte e cinco mil.cruzeiroS), correrão
à conta de Recursos Próprios da....
SUDECO, atividade 01.08.2.002/5 —
3.0.0.0 --Despesas Correntes —
3.1.0.0 — Despesas de Custeio —
3.1.3.0 — Serviços de Terceiros, já
se achando devidamente empenhado
conforme Nota de Empenho número
0867-71, de 30 de neste, de 1971.

Cláusula quarta — Da Liberação dos
Recürsos: . Os recursos referidos na
Cláusula Terceira, serão liberados pela
SUDECO, logo que o presente Con-
vênio entre em vigor.

Cláusula quinta — Da Fiscalização:
O Projeto Rondon se obriga ao for-
necimento de quaisquer informações
solicitadas pela SUDECO e relacio-
nadas com o presente- Convênio. , Pode

ainda a SUDECO, em qualquer tem-
po, proMover inspeções contábeis,
talante a aplicação dos recursos deste
Convênio, devendo, o Projeto Rondou,
oferecer todos os dados então solici-
tado, permitir vistas de processos,
escriturações, projetos c detrais re-
gistros competentes.

Cláusula Sexta —. ]2a, Prestação de
Contas: O processo de prestação de
contas, conterá. obrigatbriamente 'Os
Extratos de Conta Corrente Bancá-
ria — Demonstrativos Contábeis.

§ 19 Da Documentação: O Projeto
Ronelon se obriga a manter arquivo
dos documentos de despesas (origi-
nais), em ordem cronológica, devendo
oe comprovantes de pagamento serem
numerados e arquivados' em pastas
especiais, contendo recibos; ordene de
pagamento, pedidos e demais do-
enmentos relacionados com a aplica-
ção de recursos.

§ 29 Da Contabilização: A aplica-
pão dos recursos decorrentes do pre-
pente Convênio será. contabilizada
normalmente com base no Plano de
Contas do Projeto Rondon e de modo
o permitir o contrôle imediato e si-
multâneo dos saldos ena banco, pres-
tações de contas já realizadas, parce-
las de recursos a comprovar, e outras
indicações necessárias à perfeita con-
tabilização dos recursos recebidos.

Cláusula sétima — Da Rescisão e
da Denúncia: O presente Convênio
que será rescindido automaticamente
éra caso de superveniência de disposi-
ção legal que o torne material ou for-
malmente impraticável, poderá ser
denunciado por qualquer das partes
convenientes, em qualquer tempo, em
caso de inadimplemento de quaisquer
de suas cláusulas.

Parágrafo único. Após a denúncia
ou rescisão, o Projeto Rondon se obri-
ga.a devolver à SUDECO o saldo dos
recursos liberados por Me Convênio.

Cláusula oitava — Da Vigência e do
Prazo: O presente Convênio terá a
vigência de 180 dias, contados a par-
tir da data de sua publicação no Diá-
rio Oficial da União.

Cláusula Nona — Do Fôro: Fica
eleito o fôro de Brasília Distrito
Federal, para dirimir pendências ou
quaisquer dúvidas relacionadas com o
cumprimento do presente Convênio,
renunciando as partes coneenentes
qualquer fôro que tenham ou venham
a ter, por mais privilegiado que seja.
• E para firmeza e validade do que
foi estipulado, mandaram que se la-
vrasse o presente instrumento, pelo
que, eu, Maria Selma Holmes, ser-
vindo de secretária neste ato lavrei
o presente termo que lido e achado
conforme vai assinado pelas partes
convenentee e pelas testemunhas a
tudo presente. — Eng9 Sebastião Dan-
te de Camargo Júnior, Superinten-
dente da SUDECO. — Maj José de
Maria Amerim Monteiro, Coordenador
Regional Centro-Oeste.

Testemunhas: Tadeu de Siqueira
Ottoni. — Francisco das C. Sousa
Luna.

(Oficio n9 88-71).
nnnn••n•11.1.1%	 •

Têrmo de re-ratificação ao Convênio
celebrado em 30-8-71, entre a Su-
perintendência do Desenvolvimento
da Região Centro-Oeste (SUDECO)
e o Projeto Rondou, objetivando a
aplicação de levantamento, codifi-
cação e apuração de dados sócio-
econômicos, através de estáSo de
pessoal.

Aos seis (6) dias do mês de outu-
bro do ano de mil, novecentos e se-
tenta e um, a Superintendência db
Desenvolvimento da Região Centro-
Oeste, entidade autárquica vinculada
ao Ministério do Interior, doravante
denominada SUDECO, com sede e
fôro em Brasília, Distrito Federal,
neste ato representada por seu Supe-
rintendente, Eng9 Sebastião Dente de
Camargo Júnior e o Projeto Rondon,
órgão autônomo da administração di-
reta, subordinado ao Ministério do
Interior, instituído pelo Decreto nú-

mero 62.297, de 28 de junho de 1968 e
reformulado pelo Decreta n9 67.505,
de 6 de novembro de 1970, daqui por,
diante denominado simplesmente Pro-
jeto Rondon, aqui representado pelo
Coordenador Regional Centro-Oeste,
Major José de Maria Amorim Mon-
teiro, resolveram firmar o presente
termo de re-ratificação ao convênio
firmado em 30 de &gesto de '1971, nas
condições seguintes:

1,0 — A cláusula segunda passa a,
ter a seguinte redação:

"Cláusula segunda" — Competirá ao
Projeto Rondon a execução dos tra-
balhos relacionados com o objeto des.e:
te Convênio, colocando à disposição
da Assessoria de Planejamento e
Coordenação da SUDECO, durante 180
dias, 15 (quinze) estagiários (univere,
sitários e de nível médio) para sob a;
orientação técnica daquela Assessoria;
desenvolverem levantamentos, criticas;
codificação e apuração dos dados es-
tatísticos sócio-econômicos". -'

1.1 — O valor do crédito constante
da cláusula terceira do Convênio fica,
acrescido de Cr$ U . 000,00 (quinze
mil cruzeiros), correndo as despesas à
conta do Orçamento do Exercício
Financeiro de 1971, da SU.DECO, sob
a classificação: 01.08.2.002 — 3.0.0.0
— 3.1.1.0 — 3.1.3.0, — já se achan-
do devidamente empenhado, conforme
Nota de Empenho W 960-71, de 6 de
outubro de 1971.

1.2 — Este termo de re-ratificação•
passa a integrar ao Convênio firmadó
em 30 de agósto de 1971, a partir des-
ta data.

1.3 — Ficam ratificadas as demais
cláusulas constante do Convênio.

E, para firmeza e validade do que
foi estipulado, mandaram que se da-
tilografasse o presente instrumento,
pelo que eu, Maria Selma Holmes,
servindo de Secretária, o datilografei,
e que lido e achado conforme, vai as-
sinado pelas partes e pelas testemu-
nhas. — Eng9 Sebastião Dante de
Camargo Júnior, Superintendente da
SUDECO. — Major José de Maria
Amorini Monteiro, Coordenador Re-
gional Centro-Oeste do Projeto Ron-
don.

Testemunhas: Tadeu de Siqueira
Ottoni. — Francisco das C. Sousa
Luna.

(Oficio n9 38-71).
--...

Quarto têrrno aditivo ao Convênio ce.
lebrado aos dezesseis (16) dias do
mês de dezembro de 1969, entre a
Superintendência do Desenvolvimen-
to da Região Centro-Oeste e o De-
partamento de Estradas de Roda-
gem de Mato Grosso, para constru-
ção da ponte sôbre o Rio das Mor-
tes, em Xavantina, Estado de Mato
Grosso, na Rodovia Xavantina-Ca-
chiMbo.

Aos trinta (30) dias do mês de se-
tembro de mil novecentos e setenta e
um (1971), nesta cidade de Brasilia,
Distrito Federal, a Superintendência
do Desenvolvimento da Região Cen-
tro-Oeste, a seguir denominada sim-
plesmente SUDECO, representada por
seu Superintendente, Engenheiro Se-
bastião Dente de Camargo Júnior e
o Departamento de Estradas de Roda-
gem de Mato Grosso, denominado de
ora em diante DEMART, aqui repre-
sentado por seu Diretor-Geral, Enge-
nheiro Marcelo Miranda Soares, na
sede da SUDECO, firmaram o presen-
te Têrmo Aditivo ao Convênio para
construção da ponte sôbre o Rio das
Mortes, em Xavantina, Estado de
Mato Grosso, celebrado em dezesseis
(16) de dezembro de mil novecentos
e sessenta e nove (1969), mediante as
cláusulas e condições seguintes:

Primeira cláusula aditiva — O prae
zo de vigrefcia do Convênio ora adi.*
tado fica prorrogado até 20 de dezem-
bro do corrente ano.

Segunda cláusula aditiva — Ficara
mentidas as demais cláusulas estabe-
lecidas no Convênio ora aditado e seus
Termos Aditivos.

TÉRMOS3 DE CONTRATO
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Aehrdo do Co laboração Técnica entre
a Superintendencia do Desenvolvi-
men•o da Regala Centro-Oeste
SUDLCO — e a Companhia de De-1
senvolvimento do Estado de Goiás
- n ..0DLG — para realização de es-

tudos, pe:(pnisas, elaboração de pia-,
nos de pro4ranws ou de projetos.
Aou q retro (4) dias do mês de ou-

tuino do ano de mil, nostecentee e se-'
ter ta e um, Sueerintandencia do
De eenvoleine.nta da Região Centro-
Oeae, en t idade autárquica vincelaen
eo Ministérir Co Interior, daqui per
aante cenemintela simple mente S11-
LECO, e-em seae e ferro na cidade de
Brasília-Distrito Federal, neste ato re-
presentada par seu Superintendente
— Engenheiro Sebastião Dente cre Ca-
margo Júnior e a Companhia de De-
salvei ,. ¡mento do E-tado de Goiás,
entidade de :.conelnia mista, sediada

na cidade de Goiânia, Goiás, daqui
por diante denominada simplesmente
CODEG, aqui representada por seu
Diretor-Presidente Dr, Benjamim Se-
gismundo de Jesus Roriz e o Diretor-
Superintendente Dr. Alney Guima-
rães Sousa, resolveram firmar o pre-
sente acôrdo de colaboração técnica,
nas condições das cláusulas seguin-
tes:

Cláusula Primeira — Do Objeto: O
presente acerdo tera por finalidade a
colaboraçao técnica para a realização
de estudos, pesquisas, elaboração de
planos, de programas ou de projetos.

Cláusula Segunda — Da Execução:
Para realizaçao da colaboração técni-
ca a que se refere o presente acôrdee
a CODEG se compromete a colocar
técnicos a, disposiçae da SUDECO, a
quem competirá o custeio das despesas
decorrentes, quando a disposição fôr
por período superior a trinta (30)
dias consecutivos.

Parágrafo última Poderá a SUDE-
CO, igualmente, colocat técnicos à
disposição da CODEG para colabora-
rem em projetos específicos, compe-
tindo à SUDECO o pagamento des-
ses técnicos.

Cláusula Tieneira — Do Prazo:
Tendo em vista a necessidade de asse-
gurar a continuidade dos eerabalhos, o
presente acórcto terá a duração de 3
(três) anos, compreendendo os exer-
cicios financeiros de 1971 a. 1973.

Parágrafo -único, O presente iristru-
mento poderá ser prorrogado ou res-
cindido de comum a,côrdo entre as
partes.

Cláusula Quarta — Do Custeio: As
despesas decorrentes deste acôrdo, no
valor total de Cr$ 424.000,00 (quatro-
centos e vinte e quatro mil cruzeiros),
-sendo; (a) em 1971: Cr$ 28.000,00
(vinte e oito mil cruzeiros); (b) em
1972: Cr$ 180.000,00 (cento e oitenta
mil cruzeiros) e em 1973: 	
Cr$ 216.000,00 (duzentos e dezesseis
mel cnizeroe); no corrente exercício
de 1971, correrão à conta do • Orça-
mento da SUDECO, sob a classifica-
ção: Atividade 01.08.2.002-- 3.0.0.0
— Despesas Correntes — 3.1.0.0 —
Deepesas de Custeio — 3.1.3.0 — Ser-
viços de Terceiros, já se achando de-
vidamente empenhada conforme No-
ta de Empenho n9 0944-71, .de 29 de
setembro de 1971, e nos exercícios se-
guintes, de .1972 e 1973, pelas dotaaties
que a SUDECO fará incluir no seu
orçamento.

Cláusula Quinta — Do Pagamento:
A SUDEÇO transferirá à CODEG,
mediante plano de aplicação aprovado
pela SUDECO, os recursos para
custeio das despesas que se refere a
cláusula segunda. a

Cláusula S.exta — IDa Fiscalização:
A CODEG se obriga ao fornecimento
de quaisquer informações solicitadas
pela SUDECO e relacionadas com o
presente acôrdo. Pode - 	a SU-

•DECO, em qualquer tem po, promover
•inspeções contábeis, quanto à aplica-
i ção dos recursos, devendo a CODEG
oferecer toãos os dados então solici-
tados, permitir vistas de processos, elle
crituea ções, projetos e demais regia-
trós competentes.

I Cláusula Sétima --Da Prestação de
' Contas: O processo de prestação do
coitas, conterá, obrigateriamenbe, os
Fent:atos de Conta Corrente Bancária
e Demonstrativos Contábeis.

1 9 Da Documentação: A CODEO
se obriga a manter arquivo dos do-
cumentos originais de despesas, em
ordem cronológica, devendo os com-
provantes de paeamento serem nume-
dos e arquivados em pastas especiais
con t indo todos os elementos relacio-
nados Com a aplicação de recursos.

29 Da Contabilização: A aplica-
i-Se cos recursos decorrentes do , pre-
s-nte vetado será coatabilizada nor-
nula/lente com base no Plano de Con-
t e s da CODEG e de modo a permitir
o eontrô le imediato e simultâneo dós
•a'dee em banco, prestações de cone
tee já ralhadas, parcelas de recursos
a c-mor-ovar e ontras indicações rre-
cessárlas à perfeita contabilireção dos
recursos recebidos-

Cláusula Oitava — Da Rescisão e da
Dembicia: O presente acôrdo que será
rescindido automaticamente em caso
de superveniência de disposição legal
que o torne material ou formalmente
Impraticável, poderá ser denunciado
por qualquer das partes ajustantes,
em qualquer tempo, em caso de ina-
dimplemento de quaisquer de suas
cláusulas.

Parágrafo único. Após a denúncia
ou rescisão, a CODEG se obriga' a de-
volver à SUDECO o saldo dos recur-
sos liberados .e ainda não utilizados
em decorrência deste acôrdo.

Cláusula Non'a Da Vigência: O
presente aicôrdo terá a sua vigência
contada a partir da data de' sua pu-
blicação eo Diário Oficial da União.

Cláusula Décima — Do Fôro: Fica
eleito o fôro de Brasilia — Distrito
Federal, para dirimir •pendências ou
quaisquer dúvidas relacionadas cem o
cumprimento do presente acôrdo, ree
=ciando as partes ajustantes qual-
quer fóro que tenham ou venham a
ter, por mais privilegiado iate seja.

E, para firmeza e validade do que
foi estipulado, mandaram que se da-
tilografasse o presente instrumento,
pelo que eu, Manoel Cavalcanti de
Albuquerque, servindo de Secretá pio o
datilografei, e que lido e achado con-
forme, vai assinado pelas partes e pe-
las testemunhas.

Brasília, D.E., 4 de ceitubro de
1971. — Eng. Sebastião Dante de Ca-
margo . Júnior, Superintendente da
SITDECO. — Dr. Benjamim Segis-
mundo de Jesus Roda, Diretor-Pre-
sidenbe• da CODEG Eng. Alney
Guimarães Sousa, Diretor-Superia-
tendente da CODEG.

Testemunhas: Rozane de Freitas
Martins Fechine — Jesus de Matos
Medeiros.

Ofício n9 38-71.

Contrato. que entre si fazem a Supe-
rintendência do Desenvolvimento da
Regido Centro-Oeste e a Datamiec-
Prodap Ltda. — Engenharia de Sis-
temas. e Processamento de Dados

• " para execução de serviços técnicos.

A Superintendência do Desenvolvi-
mento da Região Centro-Oeste, enti-
dade autárquica vinculada ao Minis-
tério do Interior, com sede em Brasí-
lia, Distrito F-ederal, Setor de Autar-
quias Sua Edifício do Ministério do
Interior, a seguir denominada sim-
plesmente SUDECO, neste ato repre-
sentada por sei Superintendente En-
genheiro Sebastião Dente de Camargo
Júnior e a DATAMEC-PRODLAP Li-
mitada, Engenharia de Sistemas e
Processamento de Dados, estabelecida
em Brasília, Distrito Federal, no Setor
Comercial Sul, Quadra 05 — Bloco C,
lotes 18-22, neste ato representada Por
seu Diretor, Sr. Efraim Frajmund,
doravante denominada Contratada, à
vista do contido no -processo ns,', 917-71,
referente à Tomada de Preços 9-71,
têm justo e contratado o seguinte:

Cláusula Primeira — Do Objeto
1.0) A Contratada executaia para

a SUDECO serviços de Processamento
de Dados referentes a Perfuração,'
crítica e gravação em fitas magnéti-
cas conforme as especificações a se-
guir.

1. Apuração do Cadastro de Em-
prêsas

1.1 Perfuração, critica e gravação:
a) A perfuração deverá ser feita em '

fita de papel, utilizando' "Verificador
do Digito de Controle" a fim de que
sejam detectados os erros no número
do CG-C (Cadastro Geral de Contri-
buintes) do Ministério da Fazenda,
evitando assim, que sejam.perfurados
Os registros e posteriormente recusa-,
dos pelo programa de Conversão dei
fita de papel em' fita magnética;

b) Os formulários referentes ao. Ca-,
dastro da Empresas, na medida em'
que forem sendo perfurados, deverão
ser colocados na mesma ordem, den-
tro does pacotes originais, a fim de fa-
cilitar a looalleaçâo dos mesmos, após
a eonVersãO dos registros perfurados; 1

o) Q Computador deverá emiti
I urna listagem assinalando os erros vi-
sando a correção clOs dados constem-
tes no registro. Rara eliminação de
dúvidas consultar-se-á O forinuleaio
devidamente arquivado nees pacotes
originais;

d) Localizados os formulários em
que foram acusados erros,. confronta-
los cem os registros na listagem de
erros e procurar corrigi-los, como se-
gue:

d.1) OCIC errado, verificar se coin-
cide o número, caso contrário, penai-
rar, não passando pelo controle eia
máquina (dígito verificador), perfu-
rar o código 99999997. Se, em cartão,
tornar a perfurar e mandar para a
conversão, não plissando, perfurar o
código citado;
-d. 2) (5/ha de pagamento com me.

dia de salários na empresa (estabele-
cimento)„ inferior a 1 (uin) ou supe-
dor ao valor de 6 aseis) salários mí-
nimos regional, procurar localizar os

•formulários e verificar se o êrro é de
perfuração ou deslocamento de regis-
tro. Confirmado ei dado mesmo com
o valor superior a, faixa salarial, con-
siderar como certo, avisando ao-
carregado de operação do.Computdor,
a fim de permitir a passagem pelo
programa. de conyersão. Nos emes de
erros de perfuração, tornar a perfu-
rá-lae corretamente e deslocamentos
de registros, corrigi-los por programa
ou reperfurtialós.
e) As perfurações dos registros

&rateios, não serão computadas para
efeito de pagamento.

O aceite do serviço semente se
*dará após conferência do número
de registros enviados para o proces-
samento; e que não exceda, no total,
a 1% dos registros perdidos. Para a
cenferência citada ô Computador emi-
tira uma listagem com o numero de
registros perfurados e convertidos por
atividade econômica.

1) Após o aceite do serviço, a fita
magnética seráacla.ssificada per ordem
do CGC. •
2. Apuração dos Elementos de

Amostra
2.1 Perfuração, crítica e gravação
a) A perfuração deverá ser feita ene

cartão de 80 (oitenta) colunas.
h) Os formulários, na medida em

que forem sendo perfurados os car-
tões, deverão ser eolocados riovamen.
te • dentro dos envelopes, mantida a
ordem anterior • a perfuração, visando
facilitar e, localização dos mesmos pa-
ra correção de ereta, após passarem
pelo programa de conversão que emi-
tirá uma listagem de erros.

c) Localizados os formulários em
que ioram assinaladoá os erros, con-
frontá-los cern o registro existente na
listageni e procurar corrigi-los como
segue;

c.1) Falta ou erro do código do Es-
tado e atividade econômica, colocar O
correto e tornar a. perfurar;
.c.2) Nacionalidade, corrigir. (0 a 8)

e tornar a perfurar.
c.3) Ano de chegada (não poderá

ter acima de 70 anos considerando o
ano de apuração); '	 _ .

c.4) Sexo, M e F, corrigir e mane
dar perfurar;

0.5) Estado civil, S, C, V, D,
corrigir e mandar reperfurar;

c.6) Afio de nascimento, não po-
derá ser acima de 70 . anos conside-
rando o ano de apuração, nem menos
de 14 anos, corrigir se preciso e man-
dar reperfurar;

c.7) Naturalidade, sigla do Estado,
corrigir e mandar reperfurar;

c.8) , O número de ordem do ele-
mento de amostra,' (empregado) den-
tro do estabelecimento, não poderá
ser maior que o de total de emprega-
dos no estabelecimento, item c.17, se
o registro sõmente contiver êsse êrro,
pode deixar passar:

c.9) Grau de instrução, corrigir
(0 a 8) e tornar a perfurar;

0.10) Data de admissão, mê.s (01 a
12) e ano. sendo que para o ana, deve
ser observado o /imite máximo de '70
e O mínimo de 14 anos, considerando

Terceira cláusula aditiva — O pre-
sente •Têrmo Aditivo terá vigência a
partir de sua assinatura e será' pu-
blicado no Diário Oficial da União.

E, para firmeza e validade do que
foi estipulado mandaram que se dati-
lografasse o presente instrumento,
pelo que eu, S..belis Rezende •Pontes,
servindo de Secretária neste ato, o da-
tilegraf ei e que lide e achado confor-
me vai assinado pelas partes conve-
nentes e pelas testemunhas a tudo
peesentes. — Eng9 Sebastião Dante
de Camargo Júnior, Superintendmte
da SUDECO. Eng9 Marcelo Miran-
da errares, Direter-Ueral do DERMAT.

etstemunhas: 0/avo Villela de An-
draae. fvuudde Cordeiro Marinho
Campos.

(Odeio n9 38-71).

Terceiro Térnio Aditivo ao Convênio
celebrado aos vinte e seis (26) dias

mes de maiço de mil novecen-
tos e setenta (1970), entre a Supe-
rintt.ndencia do Desenvolvimento d
Região Centro-Oeste t e o Departa-
mento de Estradas de Rodagem de
Idato Grosso, para os trabalhos de
impiantação da rodovia BR-070, no
trecho Barra do Garças-Cuiabá
(MT). •••
Aos trinta (30) dias do mês de se-

• temor° de mil novecentos e setenta e
Um (1971), nesta cidade de Brasnia,

• Dietrito Fecleiree a Superintendem:ia
ao Dasenvoivimento da Região Cen-
tro-Oeste, a anuir .denominada SC-
DECO, repiesentada nesta ato por seu

• a'uperintendente, Engenheiro Sebes-
tiao Denta dri .•Cainargo Júnior e o
Departamento de Estrada de Roda-
gem cie Mai.° Grosso, denominado da-
gel por d.ante ,DERMAT, represekta-
ao por seu Direter-Geral, Engenheiro
eearceio Mi/ai:tia Soares, na sede da
a-areO, firmerein o presente Ter-
mil Aditivo ao Convênio celebrado em
vnae e reis (26) de março de mil'no-
vecentos e setenta 11910), mediante as
cieusulas e conchçes seguintes:

Primeira Cláusula Aditiva — O pra-
zo de vigencia. do Convênio ora aça-
tauce fica prorrogam) até 14 de
• inro ae 1972.

Segunda clausula Aditiva — .Ficam
niantiaas as atinais cláusulas estabe-
lece:las no Convênio ora aditado e em
seus respectivos Termos Aditivos.

Terceira Clausula Aditiva — O pre-
sente Termo Aditivo terá vigência a
pareir de sua assinatura e será pia.
blieaao no Diário Oficial da União.

E, eeera firmeza e validade do qle
foi esapulaao, mandaram que se da-
alograiaese o presente instrumento,
pelo que eu, Sibelis Rezende Pontes,
servincio de Secretária neste ato, o
daeloerafei e que lido e achado con-
forme vai assleado pelas partes e pe-
las testemanhas a tudo presentes. —
Eng. Sebastião 5arzte de.Camargo Jú-
nior, Superinteadente da SUDECO.
— Eng. Marcelo Miranda Soares, Di-
retor-Carel do DERMAT.

Testemunhas: Olavo Villela de An-
ti-ode — Ivaniiclo Cordeiro Marinho
C, c mpos •
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O ano da apuração em relação a data
de nascimento, item c.6, corrigir e
lna-ndar perfurar;

c.11) Tipo de Salário, M, Q, S, D,
C, T, corrigir e mandar perfurar;

c.12) Salário total mensal, não po-
derá normalmente . ultrapassar a 20
(vinte) salários mínimos, a não ser
orn casos especiais, comprovados nos
formulários. Os centavos serão des-
prezados;

c.13) Horas normais • de trabalho
por semana, não poderá ultrapassar a
48 (quarenta e oito) nem menos de 10
(dez) horas. Em todo caso de ser me-
nor de 10. (dez) horas, verificar pelo
formulário a ocupação, deve, ser de
profissional liberal, se fôr de ocupação
comum, deixar eni branco como se
não fôsse declarado;

c.14) Vantagens mensais, deverão
ser desprezados os centavos- e mandar
reperfurar;

c.15) Horas extraordinárias por se-
mana, não poderão ultrapassar a 22
(vinte e duas), corrigir e mandar re-
perfurar;

c.16) Número de dependentes, não
deverá ultrapassar a 15; verificar no
formulário; caso não solucione, deixar
em branco como se não fôsse decla-
rado;

c.17) Número de empregados (to-
tal) no estabelecimento, não poderá
ser menor que • o constante no item
c.8, procedendo da mesma forma no
item citado. Corrigidos todos os erros,
deverão os cartões reperfurados, serem
novamente passados pelo programa de
conversão.

d) Ao término_ do serviço de per-
furação, conferir o número de elemen-
tos de amostra (registro) perfurados,
com o número constante da reação
dos envelopes, por atividade econômi-
ca, não podendo ultrapassar a dife-
rença entre os totais ern 5%

e) Encontrando diferença superior
a 5%, proceder como anteriormente
descrito para o Cadastro de Emprê-
sas.

f) Os elementos de amostra, após
serem perfurados em cartão, serão
convertidos para fita magnética, sen-
do emitida uma relação de erros, de-
pois da correção a fita magnética es-
tará pronta, devendo ser- classificada
por atividade econômica.

/.1) Confrontar o número de ele-
mentos de amestra, por atividade eco-
nômica, mandados perfurar e os con-
vertidos, caso a diferença ultrapasSar
5%, mandar listar as atividades que
apresentarem diferenças, conferindo a
Seguir pelo número constante dos en-
velopes, com as atividades listadas pa-
ra saber quais os elementos de amos-
tra- que não constam e mandar per-
furar. Após a . complementação clas-
sificar a fita magnética, por atividade
econômica.

abril de 1967, do Conselho Pedeial
de Assistentes Sociais e do que esta-
beleceu, a respeito o I Encontro Na-
cional OPAS/ORAS da ciência a
quem interessar possa, que requere-
ram inscrição, junto a esta Entidade
os Assistentes Sociais abaixodeliscri-
minados:

1. Manha de Dirceu Leão — Filha
de Dirceu Leão e Ana Vieira Leão,
nascida em 9 de abril de 1946, no
Estado de Goiás, solteira e residente
à rua 72, n9 146, Goiânia GO. Re-
gistro do Diploma n9 077, por Dei.
de Comp. do MEC -- e Diplomada
pela Faculdade de Serviço Social da
Universidade de Goiás, em Goiânia
— GO.

2. Eunice Marinho dos Santos
Filha de ElPidio Alves dos Santos e
de Antonina Marinho dos Santos,
nascida em 7 de maio de 1938, no Es-
tado de Goiás, solteira e residente
à rua 233, n9 117, Goiânia — GO.
Registro do Diploma n9 056 — por
Del. de Comp. do MEC — e Diplo-
macia pela faculdade de Serviço So-
cial da Universidade de Goiás — GO.

3. Raimundo Pinheiro Costa — Fi-
lho de Isidoro Pinheiro Silva e de
Raimunda • Pinheiro Costa Silva, nas-
cido em 31 de maio de 1938, no ,Es-
tado do Maranhão, solteiro e residente
a rua 1 de Setembro — Núcleo Ban-
deirante — Distrito Federal: Regis-
tro do Diploma n.° 3.471 — MEC e
Diplomado pela Faculdade de Serviço
Social de Brasília — DF.

4. Mercedes Cardozo Pessoa de
Carvalho — Filha de Raul Renato
Cardem de Mello Filho e de Merce-
des Cardozo de Mello, nascida em 28
de abril de 1938, no Estado C São
Paulo, casada e residente à SQS 404,
Bloco F, apartamento 202 — Brasília,
Distrito Federal. Registro do Diploma
n9 428 — por Del. de Comp do MEC
—e Diplomada pela Escola de Ser-
viço 'Social da Pontifícia Universi-
clacie'Calólica do Rio de Janeiro.

Brasília 7 de outubro de 1971: —
Luisa ele Almeida Montes.
(N9 4.272-B .— 8-10-71 — Cr$ 32,00).

Cláusula Segunda — Condições Téc-
nicas

2.0) Na execução dos serviços ora
especificados a Contratada usará as
códigos de Atividade Econômica e de
Municípios, utilizados pele Departa-
mento Nacional de Mão_de Obra, bem
como o plano básico de tabulação que
serão fornecidos pela SUDECO.

2.1) As perfurações do Cadastro de
Emprêsas serão, preferencialmente
feitas em fita de Papel e as de Ele-
mentos de Amostra em cartões de. 80
(oitenta) colunas,

2.2) As gravações serão feitas em
fitas magnéticas de 2.400 pés, em 'I
(sete) trilhas, com 556 dígitos por po-
legada, fornecidas pela SUDECO.

2.3) . A avaliação dos totais de re-
gistros importa em 22.000 (vinte e
dois mil) e 40.000 (quarentãs mil) re-
gistros respectivamente ao Cadastial
de Emprêsas e aos Elementos de
Amostra.

Cláusula Terceira — Da Entrega dos
Serviços	 .

3.0) A Contratada se obriga a en-
tregar à SUDECO juntamente com
os serviços de 'Apuração do Cadastra
de Ecriprêsas e dos Elementos de
Amostra, relatório de critica, fitas
magnéticas gravadas e relatório final

Cláusula Sexta — Da Garantia
6.0) Nesta data a Contratada apre-

senta à SUDECO comprovante de de-
pósito, no yalor de Cr$ 1.300,00 (hum
mil e trezentos cruzeiros), correspon-
dente à caução de garantia da exe-
cução dos serviços, que será levantada
~ente após a entrega definitiva dos
mesmos, mediante autorização expres-
sa da SUDECO.

Cláusula Sétima — Do Pagamento
7.0) O pagamento será feito contra

a apresentação do serviço e sua con-
seqüente aprovação pela SUDECO.

Cláusula Oitava — Penalidades
8.0) -Fica estabelecido o percentual

de 1% do valor contratado, a título
de multa, por dia de atraso na en-
trega dos serviços.

Cláusula Nona — Do Fôr°
9.0) Fica eleito o fôro de Brasilla,

Distrito Federal, como competente
para dirimir dúvidas que porventura
possam ser suscitadas em relação ao
presente contrato;

E, para firmeza e validade do que
foi estipulado, mandaram que se da-
tilografasse o presente instrumento,
pelo que eu, Manoel Cavalcanti de
Albuquergae, servindo de secretário
neste ato, o datilografei, e que lido e
achado coaforme vai assinado galas
partes e testemunhas a tudo presen-
tes.	 •

Brasília, '7 de outubro de 1971. —
Eng. Sebastião Dante de Camargo
Júnior, Superintendente da SuPerin-
tendência do Desenvolvimento da Re-
gião Centro-Oeste. — Efraim Fraj-
mund, Diretor da DATAMEC 9—

PRODAP Ltda. — Engenharia de
Sistemas e Processamento de Dados.

Testemunhas: Flavio Serra — Ma-
noel Carlos Hermano Balduino.

Ofício n9 38-71.

EDITAIS E AVISOS
MINISTÉRIO

DA
AGRICULTURA

COMPANHIA BRASILEIRA
DE ARMAZENAMENTO

CIBRAZEM

C.G.C.	 MF. n.° 33.121.088/0001
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDIEWA

Ficam convidados os 'acionistas
da Companhia Brasileira de Arma-
zenamento — CIBRAZEM, a se reu-
nireni em Assembléia Geral Extraor-
dinária, no dia 22 (vinte e dois) de
outubro de 1971, às 10 (dez) horas,
no S. C. S. Edifício Gilberto Salo-
mão, 13.° andar, nesta Capital, para
tratar da seguinte ordem do dia:

a) Autorização da Diretoria para
alienação de bens de propriedade da
Companhia;

b) Outroe assuntos de interêsse da
Companhia.

Brasília, 11 do outubro de 1971. —
Manoel José de Medeiros — Diretor
— Presidente.

(Dias: 14 15 e 18-10-71).
(N.° 004.304-E - 13.10.71 - Cr$ 30,00)

MINISTÉRIO
DO TRABALHO

E PREVIDÊNCIA SOCIAL
CONSELHO REGIONAL

DE ASSISTENTES SOCIAIS
A Secretaria do Conselho Regional

de Assistentes Sociais —„ CRAS, Oi-
tava Região, (Distrito F.deral, Goiás
e Mato Grosso) em obediência ao
art. 49 da Instrução n9 9, de 15 de

das fitas classificadas por ordem de
CGC e por atividade econômica.

3.1) Como medida de segurança a
SUDECO autoriza a Contratada a
manter em sua fitoteca, as segundas
vias das fitas gravadas, que lhe serão
devolvidas quando requisitadas.

Cláusula Quarta — Prazos
4.0) A contratada entregará à

STJDECO os serviços executados den-
tro dos seguintes prazos, contados a
partir da data em que receber o ma-
terial para processamento:

4.1) Apuraçãt, do Cadastro de Em-
prêsas: 20 (vinte) dias;

4.2) Apuração dos elementos de
amostra: 30 (trinta) dias..

Cláusula Quinta	 Do Preço
5.0) Os preços contratados são os

seguintes:
5.1) Apuração do Cadastro de Em-

prêsas Cr$ 106,00 (cento e seis cru-
zeiros) por milheiro;

5.2) Apuração do Elemento de
Amostra. Cr$ 275,00 (duzentos e se-
tenta, e cinco cruzeiros) por milhei-
ro; e

5.3) Preço mínimo pelo global Cle
serviços executados, Cr$ 13.000,00
(treze mil cruzeiros).

5.4) Caso seja entregue à Contra-
tada, volume de trabalho cuja retri-
buição, com base nos preços unitários
constantes nesta Cláusula, não atinja
o valor global de Cr$ 13.000,00 (treze
mil cruzeiros) a SUDECO'se compro-
mete a pagar êste valor à Contra-
tada.

5.5) As despesas decorrentes dêste
contrato no valor de Cr$ 13.000,00
(treze mil cruzeiros) correrão à conta
do orçamento da SUDECO para o
exercício Je 1971, Programa 	

.01.08.2.022 — 3.1.3.2 — Outros Ser-
viços de Terceiros, já devidamente
empenhadas conforme Nota de EM-
penha n9 0961-71, de 6-10-71.

MINISTÉRIO
. DOS

.TRANSPORTES

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL
S. A.

buperintendêncla
de Material

CONCORRÊNCIA PUBLICA
N.° 11-71

A Superintendência de Material
torna público, de ordem do Senhor
Presidente da Emprêsa, que receberá
em sua sede à Praça Duque de Ca-
xias, 86, 39 andar, na Cidade do Rio
de Janeiro, às 15 (quinze) horas do
dia 16 de dezembro de 1971, propos-
tas para o fornecimento e instalação
de:

3 (três) balanças para pesar, por
sistema de pesagem eletrônica, va-
gões até 200 toneladas de pêso total,
bitola de 1,60m, acoplados e em mo-
vimento;

4 (quatro) balanças para pesar, por
sistema de pesagem eletrônica, ca-
minhões até 50 toneladas de pêso
total e em movimento.

As propostas deverão obedecer, ri-
gorosamente, às "Condições Gerais"
e às "Especificações Técnicas", que
poderão ser obtidas no Departamen-
to de Compras à sala 307 do ende-
rêço acima referido.'

Rio de Janeiro, 30 de setembro de
1971. — Fernando Lugarinho, Chefe
do Departamento ,de Compras.

Dias: 12, 13 e 14-10-7L

MINISTÉRIO
DA INDÚSTRIA E DO

COMÉRCIO

SUPERINTENDÊNCIA
DE SEGUROS PRIVADOS

INTIMAÇÃO N.° 1.790
O Delegado da SUSEP no Estado

da Guanabara usando de suas atri-
buições legais e tendo em vista o que
consta dos respectivos processos, rei-
terando os dizeres do edital publicado
no Diário Oficial de 6-9-71.

Intima Eduardo Ferreira Cardoso
(DLGB-14.220-70), Humberto Laura
Rodrigues (DLGB-15.562-70), Geraldo
Simões Rodrigues (DLGB-15.564-70),
Ana Rita Paixão (DLGB-15.566-70),
Padre Guilherme C. de Boi (DLGB-
15.579-70), Andreas Kok (DLGB-
17.130-70), Laudo Araujo (DLGB-
17.156-70), Fernando Vieira Porto
(DLGB-15.561), Lourival Ribeiro Al-
ves (DLGB-16.433-70), Deusdete Cor-
reia Silva (DLGB-17.142-70), ou
seus representantes legais, a darem
cumprimento, no prazo imprOrrogavel
de 8 (oito) dias, a decisão passada em
julgado, em que foram impostas as
multas nas importâncias de Cr$ 43,62
(quarenta e três cruzeiros e :._:senta
e dois centavos), Cr$ 55,39 (cinqüen-
ta e cinco cruzeiros e trinta e nove
centavos), Cr$ 71,07 (setenta e htinl
cruzeiros e sete centavos), proveni-
entes de penalidades aplicadas de
acôrdo com o artigo 20 do Decreto
n.9 63.260-68.

Outrossim, comunica que a Delega-
cia da SUSEP na Guanabara funciona
à Avenida Treze de Maio n.9 45
11.9 andar, no horário das 12,30 are
17,00 horas. ,
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DLOB, 30 de setembro de 1971. -
RO° Carneiro e Castro, Delegado.
EDITAL DE INTIMAÇÃO N.9 1.791
Q Delegado. da SUSEP no Estado da

Guanabara, usando" de- suas atribui-
ções legais e tendo em vista a que
Consta do processo em referencia (Ha-
bilitação Profissional),

Intima a "Segure' Seguros e Re-
presentações Ltda.

'
 na pessoa de um

seu representante legal, a, no prazo
de 15 (quinze) dias, as seguintes exi-
gências da Divisão de Corretores de
Seguros e Capitalização da SUSEP,

. abaixo transcr,tets:
a) Anexar guias de pagamento do

Impôsto Sindieal e- Impôsto &age.
gerviços, com a nova razão social;

b) Deelaraçito dos Sócios (artigo 17.
da Lei n.9 4.124-64);

c) Taxa de expedição no valor de
CO 10,00

Outrossim, Comunico que a Delega-
cia da SUSEP na Guanabara, funcio-
na à Av. Treze de Maio n.9 45 -
11.9 andar, no horário das 12,30 às
16,30 horas.
.DLGB, 30-de setembro de1271. -a

Helio Carneiro e Castro, Etelegado.

MINISTÉRIO
DAS.

C-OMINICACÕES

EL1PRÊSA BRASILEIRA
DE copRios E TELÉGRAFOS

Delegacia Regional de Brasílig
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS

DE PREÇOS N. 21-CPL -
A Comissão Permanente de Licita-

ções, desatolada pela Portaria numero
2e1-71, ao benhor Delegado Regional,
reunie-se-á no dia 5 de novembro de
1971, às 9 horas, nas dependências da
Seção do Material, sito no Edificio
No.de.ste n.9 154, lotes 26 e 27, Setor
Comercial Sul. 6S andar para ece-
biniento e julgamento dás propostas
para execução das obras da Agência
Postal-Telegráfica, andar térreo das
Cent.aie de Telex e Telégrafo.

Local da Obra
1. Edifício ?entrai Telex e Telé-

grafo.
• Apresentação da Proposta
1.1. Só poaerão apreeentar proposta

pa:a a preeeato aOmada de Preços, as
:amas registradas que apresentarem

o (se:te.° de Iaseriçáo da ECT.
1.2. As propostas deverão ser apre-

sen tolas em envelopes iechados em
cotas o i4) v..as, aeeinadas,
fadas sem en..epdas, entrelinhas, raste-
ies, re.eadvas ou quaisquer alta r% vi
cios que dc,Jrniinem sua invalidaçao.

As proor, :tas deverão conter:
a) .Declaração expressa de que o

leatetii.e eceiti e se submete às condi-
es	 pí a'sente Editai;

b) 1k. L :ação eapreeea de que o
lieitente vestorion o leen (3,.8 obl': e,
onde se inte reu da quantialtide dos
sr .i-vi .es a serena executados, atae Co-
nhe-;:e o esteado atual das mesmas e
nada tern a alegar que Lm-teça o lana-
• .to e normal início e peceeeguilnen-
to dos tealetedsos que se propõe a
execute r;

c) Ceopegrane da oroareatão dos
errviçee e sua coirelaçao COM o cro-
ne, ama Sinalo:faro.

ed) Pra--o innourrosável para entre-
ga de teaes et; sei . viços que no de-
verá ser superior a 150 (cento cin-
quente 1 aias oorridas, a contar da
•data da exteítoão da ordem de inicio
do sereiee.
g. Serviços - z Serem Executados
2.1. Coneteueão da Agência Postal-

'Telegráfica.
2.2. As piar ta.s especificaeões, que

aro partes integrantes deste Editai,
1.krri como outnos elementos relarives
aos 5erriros á serem exerutldos
arium-Re á dàpoRição dos int
dos na Seção do Material da Deie2a-

DIAMO OF101,1U;

eia Regional da ECT, Setor Oonierelal,
lotes 26 e 27.

3. Da Responsablidade, da Em-
preiteira

3.1. A empreiteira será a respon-
sável por todos os serviços exeduta-
dos, no que tange a perfeita esta-
bilidade e o perfeito acabamento dos
mesmos. Deverão ser respeitadas as
especificações, bem como as plantas
fornecidas pela Ec^r. 4 Empreiteira
fornecerá para as obras, todos os ma-
teriais de mão-de-obra de 1.3 qualida-
de; as despesas decorrentes com leis
sociais e tudo mais que fôr necessário
a boa execução da Obra. 'Tôdas as
providências junto a entidades- piabli-
eas ou concessionéxias de serviços
públicos, ficará a cargo tia Emprei-
teira, que terá, entretanto, a assis-
tência da ECT, sempre que assim se
fizer necessário.

3.2. A Empreiteira será- responsá-
vel pelo cumprimento das exigências
legais vigentes para as obras a serem
realizadas, inclusive relativas a ter-
ceiros. Quaisquer alterações, quer nas
plantas, quer nas especificações, de-
verão ser previamente.autorizadas por
escrito pelo, Engenheiro Fiscal, não
devendo prevalecer para qualquer fi-
nalidade a ct, alegação de entendimentos
verbais havidos:

4. Da	 c inz Concorrenda
4.1. Só poderão .participar da pre-

sente Tomada de Preços, as firmas
que anresentarem os seguintes do-
cumentos:

a) Personalidade Jurídica;
b) idoneidade. Finapcdra;
c) Capacidade Técnica.. • 	 -
Personalidade Jurídica - ',será

apreciada segundo os documentos, Re-
gistro de Contrato Social, quando se
tratar de firma coletiva ou individual,
fornecido . pelo órgão competente;

Inscrição no Cadastro Geral de Con-
tribuinte;

Certidão da lei dos dois terços; ,
Proya de quitação com a Justiça

Eleitoral e com o Servço Militar de
titular da firma individual ou de res-
ponsável, no caso de firma coletiva
ou sociedade anônima.

Se os membros forem estrangeiros,
será exigida a carteira modelo 19.

5. 'Idoneidade Financeira - Será
apreciada segundo os seguintes do-.
cumentos:

Prova de quitação dos impostos Fe-
derais, Estaduais e Municipais; Caa
pitai Social Inteeralizado, com valor
mínimo de Cr$ 100.000,00 (cem mil
cruzeiros) •

Prova de capacidade financeira,
mediante atestado passado por trás
estabelecimentos bancários;

Certificado de regularidade de si-
tuação para com o INPS;

Certidão negativa do impôsto de
renda, relativa ao ano da licitação,
bem, como certidão negativa do car-
tório de protestos.
6. Capacidade Técnica - Sere

apreciada através dos seguintes do-
cumentos:

Atestado passado em número de 3
vias por firmas civis, nota aseociena
ou por Entidade para as quais te-
nham sido executados serviços ou
Obras.

Prova de realização de tete/nines
ou obras, da masma natureaa e de
determinado valor histórico.

Prova de cadtação e registro da fir-
ma e dos engenheiros responsáveis no
CRaeA.	 "

7. Da Documentação - Para efei-
to de eaame e inecOção, os interes-
sados devera() aareseatar a documen-
tação citada até 3 (três) dias ateis
antes da realização da abertura das
propoe.:as.

8. Do Inicio das Obras 	 --
8.1 Ao vencedor da concorrência se-

Sã expedi-la unia Autorização de For-
necimento - Mod. 2/AF cujo do-
cumento substitui o antigo Empenho;
de posse da Autoriracao de Forneci-
/no-dom Empreiteira terá 8 (oito)

Seção I	 Parte  !t-'

aias de prazo para dar inieto efetiva-
dos servigls.

8.2. (:! andamento das Oras não
poderão prejudlear os earviço$ normas
das Seções instaladas nas partas já
constru c4as.

8.3. Será de responsabilidade da
Empreiteira, qualquer dano causado
às instalações existentes, por seus
empregados ou prepostoe.

9. Da Fiscalização
A ECT exercerá fiecalização das

obras, através do seu Engenheiro Fis-
cal, que fará à Firma Empreiteira, as
exigências técnica necessárias a per,
feita execução dos serviços, devendo
ser sempre atendido no que se refere
a construção.

9.2. Do inicio ao término das obras,
qualquer •paralisação superior a seis
(6) dias, deverá ser •comunicado,•por
escrito, imediato o motivo cia para-
lisação, ao Engenheiro Fiscal, que to-
mará as providências cabiveis no
âmbito da ECT.

10. Do Julgamento das Propostas
10.1 Não serão levadas em consi-

deração as propostas' due dsvergirem
dos termos dêste Ed.tal.

10.2 Caberá ao Senhor Delegado
Regional, adjudicar a . presente lici-
tação, podendo anula-ia de pleno di-
reito, sem que aos candidates assista
o direito de qualquer inclenizaeaoe
seja a que titulo for.

10.3 Conhecida a Adjudicação, a
, Seção do Material expedirá comuni-
cado oficial à firma vencedora, para
que a mesma recolha aos cofres da
E:CT, o equivalente a 3% Uras por
cento); sôbre o valor do total da
obra, à titulo de caução, cuja impor-
tância será devolvida ao interessado
após o pagamento pela ECT, da in-
tima etapa.

10.4 O recolhimento de que trata o
item anterior, averá ser efe -Madg, nomáximo, até cinco dias úteis e con-
secutivos, da data do recebimento do
comunicado oficial.

11. Da Conclusão
11.1 Concluida,s as obras, a Firma

responsável deverá comunicar, por, es-.
crito, ao Engenheiro Fiscal, a &eia-

_ ASSEMBLÉIA GERAL
EXTRAORDINARIA

(Edital - 1.3 Convocação)
São os Senhores Acionistas do-Ban-

co do Brasil S. A. convocados para
a Assembléia Geral Extraordinária a
realizar-se no Edifício de sua Sedo
Social, nesta Capital, às 15,00 horas do
dia 4 de novembro, em 1.3 convocação,

a fim de deliberar sCbre o aumento
do capital social, de Cr$ 720.000.000,00
para Cr$ 1.080.000.000,00 - com a
conseqüente alteração do artigo 4. 9 dos
Estatutos - mediante incorporação de
reservas, no total de Cr$ 	
130.000.000,00, com distribuição Pro-
porcional de 180.000.0)0 de ações no-
ves, e chamada complementar de re-
cureos no valor de Cr$ 180.0a0.000,00,
mediante subscrição de ações pelo seu
valor nominal.	 -

Em caso de não haver número su-
ficiente para a realização da Assem-
bléia em 1.3 convocação, ficam desde
já marcadas as datas de 16 e 24- de
novembro, em igual Miai e hora, paca
a 23 e 33 convocações, reepediva-
mente.

A partir do dia 4 de novembro, até
a realização da Assembléia, ficarão
suspensas as transferancias de ações.

Brasília, 19 de outubro de 1971. -
NeCor Jost, Presidente.

(Dias 14, 15 e 13-1(-71).

CARTEIRA DE COMÉRCIO
EXTERIOR

COMUNICADO N.9 358
A Carteira de Comércio Exterior do

Banco do Brasil S. A., tendo em vis-

Outubro de 197t

clusko,para efeito de recetnimonto da.	 _	 .
Ottia.

-12. Do Recebimento
2.1 As obras só seálo recebidas ef

eetiVereM em' perfeita .* Condições, °bele
decidas ' as especificações, niápas deà-
critivos e plantai.'

2.2 DeVidarnente p poe : piso*
Rodapés, portais; portas ,oanelett,
traux, pátios, calçadas 'etc. etc.

13. Do Prazo
184 O prazo para a entrega das

obras, abjeto deata licitação é de 151
(cento e cinqüenta) dias contados
data da Autorização de pomecimentc
- mod., 2MF.

13'..2 A não entrega das obras ne
prazo e.slabelecido implicará emas
ta de 01 (zero virgula uni) Dor ce-n,
to sôbre o valor total das obras poi.
dia de atraso na entrega.

f4. Po Pagamaato
O pagainento será efetuado em fa-

turamento parcelado depois de atestar
do pelo Engenheiro Fiscal da Mai' de
adindo com a letra "C H do item 1.1.

16. Disposições Gerais
15,1 Os preços oferecidos para a

serviços serão fixos e não sujeitos
reajustem en tos.

15.2 el Autorização de Fornwmen,
to mod, 2/A.F para execução dos ser.
visos ficará sem efeito de Ano dl
reto independentemente de interclelet.
ção judicial sem que à firma, assisti
o direito de indenização seja a qui
titulo fôr no caso de dissolução ai
firma ou sua falando, decretada.

15.3. O julgamento das propostai
será -pelo preço global de todos a
serviços a serem executados.

15.4. Outros eaclarecimentos que sc
\,fizerem necessários, , serão prestada

pelo Engenheiro Fiscal ou pela Seda<
do Material. Os oasos omissos silo cif
competência do Senhor Delegado Re-
gional.

Comissão Permanente de Licitaçã<
- CPL.

Brasília, 6 de outubi-O de 19a1. -
Wilson Xavier de Camargo, Presiden-
te.'--Geraldo SOares Xavier de Mela
Membro. José Ribamar do Rege.
Membro. - Denir Bessa Rei, Membn.
- José Gonçalves da Silva, Sec-e.
tad o.

ta os entendim•Tritos mantidos con
representantes clasSe.exportadora
de palmito em eonservas, torna pu-
blico que as ofertas do produto . ao
mercada; extern.qs deverão obedece:
ás seguintes bases mínimas de pre
aos F.O.B., admitindo-se o paga,
mento de comissOes a agentes 'ate (
limite de 4%;

- lata de 500 g - US
- a- lata de 1.000 g - TJS$ 0,525;
L- caixa 0/24 latas de 500 .g

IlEa 720;'
- caixa o/48 latiu de 500 g -

1.JC$ 14,40;	
.

caixa c/12 latas de 1.900 g -
U'_, : 8,90;

- caixa c/24 latem de 1.000 g -
US$ 12,80.

2. Até o prazo de 15 dias deste
data ,permitir-se-á o registro de veia
das aos preços anteriormente em vi'
gor, para negócios comprovadamentí.
conteatados antes da publicação deste
Comunicado.

3. No produto exportado, as lataf
de 1.000 g e 500 g brutos; quand<
drenadas, deverão conter, respectiva-
-mente, um mínimo de 500 g e 220
do prodt to, não sendo admitido con-
signar-se nos respectivos ro
quaisquer outros pesos liquidas.

4. O presente Comunicado c irce-
la todos os anteriormente emi ti los pa
esta Carteira sóbee a meteria.

Rio de Janeiro -(GB), 6 de outuorc
de 1971. - Beneaicto Fonseca ilio-
reira, Diretor. - Fernando de NOUZ6
Oliveira, Chefe do Depaatamento Clo-
ral de Exportação.PREÇO DÊSTE EXEMFLAR - Cr$ 0,30

BANCO DO BRÁ:SI1: S. Ar.	 .


